
LEGISLAÇÃO 

EMENDA OONSTIroCIONAL N9 10* 

A.crescenta parágrafo ao art. 104 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. nos termOS do artigo 
49 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional. 

Artigo único - O artigo 104 da Cons
tituição Federal, alterado pela Emenda 
Constitucional n9 6, de 4 de junho de 
1976, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte parágrafo: 

"§ 69 - Excetua-se da vedação do pa
rágrafo anterior o cargo de Secretário 
Municipal, desde que o Vereador se licen
cie do exercício do mandato". 

Brasília, 14 de novembro de 1977. 

A Mesa da Câmara dos Deputados: 
Marco Maciel, Presidente - João Linha
res, 19 Vice-Presidente - Adhemar San· 
tillo, 29 Vice-Presidente - Djalma Bessa 
19 Secretário - J ader Barbalho, 29 Se
cretário - João Clímaco, 39 Secretário 
- José Camargo, 49 Secretário. A Mesa 
do Senado Federal: Petrônio Portella, 
Presidente - José Lindoso, 19 Vice-Pre
sidente - Amaral Peixoto, 29 Vice-Pre
sidente - Antonio Mendes Canale, 19 se
cretário - Mauro Benevides, 29 Secretá
rio - Henrique de La Rocque, 39 Secre
tário - Renato Franco, 49 Secretário 

* Publicada na D.O. de 17.11.77 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

LEI OOMPLEMENTAR N9 31 - DE 

11 DE OUTUBRO DE 1977* 

Cria o Estado de Mato Grosso do Sul e 
dá outras providências 

O Presidente da República. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPfruLo I 
Disposições Preliminares 

Art. 19 - ~ criado o Estado de Mato 
Grosso do Sul pelo desmembrameuto de 
área do Estado de Mato Grosso. 

Art. 29 - A área desmembrada do Es
tado de Mato Grosso, para constituir o 
território do Estado de Mato Grosso do 
Sul, situa-se ao sul da seguinte linha de
marcatória: das nascentes mais altas do 
rio Araguaia, na divisa entre os Estados 
de Goiás e Mato Grosso, segue, em li
nha reta, limitando os municípios de Alto 
Araguaia, ao norte, e Coxim, ao sul, até 
às nascentes do córrego das Furnas; con· 
tinua pelo córrego das Furnas abaixo, li· 
mitando, ainda, os Municípios de Alto 
Araguaia, ao norte, e Coxim, ao sul, at6 
sua foz no rio Taquari; sobre o rio Ta
quari até a barra do rio do Peixe, seu 
afluente da margem esquerda, continuan
do por este até sua nascente mais alta, 
tendo os Municípios de Alto Araguaia, ao 
leste, e Pedro Gomes, ao oeste; segue daí, 
em linha reta, às nascentes do rio Cor-
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rentes, coincidindo com a linha divisória 
dos Municípios de Alto Araguaia e Pe
dro Gomes; desce o rio Correntes até a 
ma confluência com o rio Piquiri, coinci
dindo com os limites dos Municípios de 
ltiquira, ao norte, e Pedro Gomes, ao 
sul; continua pelo rio Correntes, coinci
dindo com os limites dos Municípios de 
Itiquira, ao norte, e Corumbá, ao sul, até 
sua junção com o rio ltiquira; da junção 
do rio Correntes com o rio Itiquira, se
gue coincidente com a divisa dos Muni
cípios de Barão de Melgaço, ao norte, 
e Corumbá, ao sul, até a foz do rio !ti
quira no rio Cuiabá; da foz do rio Itiquira 
no rio Cuiabá, segue por este até a sua 
foz no rio Paraguai, coincidindo com 3 

divisa entre os Municípios de Poconé, ao 
norte, e Corumbá, ao sul; da confluência 
dos rios Cuiabá e Paraguai sobe pelo rio 
Paraguai até o sangradouro da Lagoa Ube
raba, coincidindo com os limites dos Mu
aicípios de Poconé, ao leste, e Corumbá, 
ao oeste; da boca do sangradouro da la
goa Uberaba segue sangradouro acima até 
" lagoa Uberaba, continuando, por sua 
margem sul, até o marco Sul Uberaba, na 
divisa do Brasil com a Bolívia, coincidin
do com os limites dos Municípios de Cá
ceres, ao norte, e Corumbá, ao sul. 

Art. 39 - A cidade de Campo Gran
de é a Capital do Estado. 

CAPÍTIJLon 
Dos Poderes Públicos 

Seção I 

Da Assembléia Constituinte e do Poder 
Legislativo 

Art. 49 - A Assembléia Constituinte 
do Estado de Mato Grosso do Sul será 
eleita no dia 15 de novembro de 1978 e 
instalar-se-á no dia 19 de janeiro de 1979, 
sob a presidência do Presidente do Tribu-
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nal Regional Eleitoral do Estado de Mato 
Grosso. 

Parágrafo único - O número de Depu
tados à Assembléia Constituinte será fi
xado de acordo com as normas constitu
cionais que discipilnam a composição das 
Assembléias Legislativas dos Estados. 

Art. 59 - A Assembléia Constituinte, 
após a promulgação da Constituição, pas
sará a exercer o Poder Legislativo, como 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Parágrafo único - O mandato dos 
Deputados à Assembléia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso do Sul extinguir
se-á concomitantemente com o dos Depu
tados às Assembléias Legislativas dos de
mais Estados. 

Seção II 
Do Poder Executivo 

Art. 69 - Para o período que se en
cerrará com o do mandato dos Governa
dores dos Estados eleitos a 19 de setem
bro de 1978, o Presidente da República 
nomeará o Governador do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na forma do disposto no 
artigo 49 da Lei Complementar n9 20, de 
19 de julho de 1974. 

Parágrafo único - O Governador do 
Estado de Mato Grosso do Sul será no
meado até 31 de março de 1978 e toma
rá posse no dia 19 de janeiro de 1979, 
perante o Ministro de Estado da Justiça. 

Art. 79 - A partir da posse e até a 
promulgação da Constituição, o Governa
dor poderá expedir decretos-leis sobre 10-
das as matérias de competência legislativa 
estadual. 

Seção m 
Do Poder Judiciário 

Art. 89 - A administração da Justiça 
do Estado de Mato Grosso do Sul compe-



tirá aos órgãos do seu Poder Judiciário, 
com a colaboração de órgãos auxiliares 
instituídos em lei. 

Art. 99 - O Tribunal de Justiça do Es· 
tado de Mato Grosso do Sul compor·se·ã, 
inicialmente, de 7 (sete) Desembargado. 
res, nomeados pelo Governador. 

Art. 10 - O Tribunal de Justiça insta· 
lar·se-á até o 109 (décimo) dia útil se· 
guinte ao da posse dos seus 4 (quatro) 
primeiros membros. 

Art. 11 - Incumbe ao Desembargador 
mais idoso, dentre os 4 (quatro) primei. 
ros nomeados pelo Governador, adotar as 
providências para a execução do disposto 
no artigo anterior, assim como presidir o 
Tribunal de Justiça até a eleição e posse 
do Presidente e Vice·Presidente. 

Parágrafo único - A eleição e a poso 
se, previstas neste artigo, realizar·se-ão no 
S9 (quinto) dia útil seguinte àquele em 
que se completar a composição do Tribu· 
nal, exigida a presença mínima da maio. 
ria dos Desembargadores. 

Art. 12 - A eleição do Presidente e 
do Vice·Presidente do Tribunal de Justi· 
ça processar.se·á por escrutínio secreto, 
considerando-se eleitos os que alcançarem 
a maioria dos votos presentes. 

§ 19 - No caso de empate, considerar· 
se·á eleito o mais antigo na magistratura 
e, se ig1lal a antiguidade, o mais idoso. 

§ 29 - Os mandatos do Presidente e 
do Vice·Presidente, eleitos na forma des· 
te artigo, expirarão a 19 de janeiro de 
1981. 

Art. 13 - A fim de possibilitar o 
quorum mínimo de 4 (quatro) Desem· 
bargadores, necessário para a instalação e 
funcionamento do Tribunal de Justiça, 
poderá o Governador, no primeiro provi. 
mento. nomear Desembargadores perten
centes à Justiça do Estado de Mato 
Grosso, dentre os que, até 31 de outubro 
de 1978, lhe manifestem, por escrito, 
aceitar a nomeação. 

§ 19 - e. facultado ao Governador, se 
inferior a 4 (quatro) o número dos no· 
meados na forma do caput deste artigo, 
completá·lo: 

I - Por nomeação de Advogado ou 
membro do Ministério Público, de notório 
merecimento e idoneidade moral, com 10 
(dez) anos, pelos menos, de prática fo· 
rense; 

11 - por promoção de JuÍU5 de Direi· 
to que integrem a Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul, tantos cargos quan· 
tos bastem para atingir o quorum mencio· 
nado neste artigo, observado o disposto 
no artigo 144, item m, primeira e segun· 
da partes, da Constituição. 

§ 29 - A faculdade conferida ao Go
vernador por este artigo exerce-se-á até 
31 de janeiro de 1979, devendo as outras 
3 (três) vagas de Desembargador ser 
preenchidas por indicação do Tribunal de 
Justiça, obedecido o disposto no art. 144, 
item In, da Constituição. 

§ 39 - Não sendo preenchida a vaga 
de Desembargador reservada a Advogado 
ou a membro do Ministério Público pele 
forma prevista no § 19, item I, o Tribu· 
nal de Justiça, na quinzena subseqüente à 
sua instalação, votará lista tríplice mista 
observados os requisitos do art. 144, item 
IV, da Constituição. 

§ 49 - A nomeação mencionada no 
§ 19, item I, e no parágrafo anterior, so· 
mente podem concorrer advogados inscri· 
tos na Seção da Ordem dos Advogados do 
Brasil, nos Estados de Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, e membros do Mi· 
nistério Público desses Estados. 

Art. 14 - O Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 
providenciará a instalação e o funciona· 
mento do Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. IS - O Tribunal de Justiça, até 
a sua S' (quinta) sessão ordinária, me· 
diante eleição pelo voto secreto, escolhe· 
rá os 2 (dois) Desembargadores, os 2 
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(dois) Juizes de Direito e OS 6 (seis) ci
dadãos de notável saber jurídico e ido
neidade moral, dentre os quais o Presi
dente da República nomeará 2 (dois) que, 
com aqueles e o Juiz Federal, comporão 
o Tribunal Regional Eleitoral. 

Parágrafo único - Os Desembargado
res e Juízes de Direito, eleitos na forma 
deste artigo, serão empossados pelo Presi
dente do Tribunal de Justiça, em sessão 
do Tribunal Regional Eleitoral, que se 
realizará no dia subsequente ao da sua 
eleição, e, em seguida, sob a presidência 
do Desembargador mais idoso, juntamente 
com os outros membros já nomeados do 
Tribunal Regional Eleitoral, elegerão o 
Presidente e o Vice-Presidente, observan
do o disposto no artigo 12 e seu § 19. 

Art. 16 - Passarão a integrar a Justi
ça do Estado de Mato Grosso do Sul os 
Juízes de Direito e os Juízes Substitutos, 
com exercício em comarca sediada no ter
ritório sob sua jurisdição, desde que o 
requeiram, até 30 de novembro de 1978, 
ao Governador nomeado, assegurados os 
respectivos cargos, direitos e garantias. 

Seção IV 
Do Ministério Público 

Art. 17 - O Ministério Público do Es
tado de Mato Grosso do Sul terá por 
Chefe o Procurador-Geral, nomeado, em 
comissão pelo Governador, dentre cida
dãos maiores de 35 (trinta e cinco) anos, 
de notório saber jurídico e reputação ili
bada. 

Art. 18 - Comporão o Ministério PÚ
blico do Estado de Mato Grosso do Sul 
os membros do Ministério Público do Es
tado de Mato Grosso que, na data da vi
gência desta Lei, estejam exercendo suas 
funções no território do novo Estado, 
sendo-lhes assegurados os respectivos car
gos, direitos e garantias. 
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Art. 19 - Poderão ser nomeados para 
funcionar junto ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul os Pro
curadores da Justiça do Estado de Mato 
Grosso, desde que o requeiram ao Gover
nador até 30 de novembro de 1978, sen
dO-lhes assegurados os respectivos cargos, 
direitos e garantias. 

Parágrafo único - As nomeações men
cionadas neste artigo levarão em conta as 
necessidades de serviço do Estado de Mato 
Grosso, após o desmembramento. 

CAPÍTULO m 
Do Patrimônio 

Art. 20 - No respectivo território, o 
Estado de Mato Grosso do Sul sucede, no 
domínio, jurisdição e competência, ao Es
tado de Mato Grosso. 

Art. 21 - O patrimônio da administra
ção direta do Estado de Mato Grosso 
existente, a 19 de janeiro de 1979, no 
território do Estado de Mato Grosso do 
Sul, fica transferido a este Estado. 

Parágrafo único - Compreendem-se no 
patrimônio os bens, rendas, direitos e en
cargos. 

Art. 22 - O patrimônio das entidades 
da administração indireta e das fundações 
instituídas por lei estadual, compreenden
do os bens, rendas, direitos e encargos, 
será distribuído entre os Estados de Mato 
Grosso e de Mato Grosso do Sul, em 
função das respectivas necessidades, com 
prévia audiência da Comissão Especial a 
ser criada nos termos desta Lei. 

§ 19 - Fica a União autorizada a as
sumir a dívida fundada e encargos finan
ceiros da administração direta do Gover
no do Estado de Mato Grosso, a partir 
de 19 de janeiro de 1979, inclusive os de
correntes de prestação de garantia, ouvida 
a Comissão Especial mencionada neste ar
tigo e mediante aprovação do Presidente 
da República. 



§ 29 - Até 31 de dezembro de \978, 
os órgãos da administração direta do Go· 
verno do Estado de Mato Grosso, as en· 
tidades da administração indireta e as fun· 
dações criadas por lei estadual somente 
poderão assumir obrigações e encargos fi. 
nanceiros que ultrapassem aquele exercí· 
cio, quando previamente autorizadas pelo 
Presidente da Repúbliéa. 

CAPfnn.o IV 
Do Pessoal 

Art. 23 - Observados os principios es· 
tabelecidos no inciso V e § 49 do art. 13 
da Constituição, os Governadores dos Es· 
tados de Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul deverão aprovar, no prazo máximo 
de 6 (seis) meses, no primeiro caso a 
partir de 19 de janeiro e no segundo a 
contar de 15 de março de 1979, os qua· 
dros e tabelas definitivos do pessoal civil 
e os efetivos da Polícia Militar. 

Parágrafo único - Os quadros e tabe· 
las de que trata este artigo serão organi. 
zados com base na lotação que for fixada 
para os órgãos de cada um dos Estados. 

Art. 24 - Os servidores pertencentes 
ao Estado de Mato Grosso, em exercício 
em 31 de dezembro de 1978, serão incluí· 
dos em quadros provisórios, na situação 
funcional em que se encontrarem. 

§ 19 - Em decorrência do disposto 
neste artigo, haverá quadros provisórios 
de pessoal para o Estado de Mato Grosso 
e para o Estado de Mato Grosso do Sul, 
nos quais serão incluídos, respectivamente 
os servidores em exercício no território de 
cada um dos referidos Estados. 

§ 29 - Aprovados os quadros definiti· 
vos, se verificada a existência de exceden· 
tes, estes poderão ser redistribuídos, após 
sua prévia manifestação, de um Estado 
para outro, a fim de completarem as res· 
pectivas lotações, de conformidade com 
critérios que serão deÍmidos pelos Gover· 

nos dos Estados de Mato Grosso e de 
Mato Grosso do Sul em coordenação com 
a Comissão Especial prevista nesta Lei. 

§ 39 - Os funcionários efetivos e os 
servidores regidos pela legislação traba· 
lhista estáveis e os não optantes pelo 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
que não se manifestarem favoravelmente 
à redistribuição de que trata o parágrafo 
anterior, assim como os que, por falta 
de vaga nas respectivas lotações, não po
derem ser redistribuídos, serão incluídos 
em quadros ou tabelas suplementares. 

Ar!. 2S - A partir da vigência desta 
Lei e até 19 de janeiro de 1979 fica Ve· 

dado, nos termos do arL 39 § 59 da Lei 
Complementar n9 20, de 19 de julho de 
1974, ao Estado de Mato Grosso admitir 
pessoal ou alterar disposições legais a 
respeito. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo não se aplica às admissões ou con· 
tratações relativas a claros decorrentes de 
aposentadoria .ou falecimento, nomeação 
de concursados e às exceções referidas nos 
itens I, lU, IV e VI do § 19 do art. 19 
do Ato Complementar n9 52, de 2 de 
maio de 1969; nos demais casos, se ne
cessário, as admissões ficarão condicio
nadas à manifestação favorável da Comis· 
são Especial prevista nesta Lei. 

Art. 26 - A contagem do tempo de 
serviço dos servidores redistribuídos não 
será interrompida, sendo válida no Estado 
em que se integrarem, para todos os efei· 
tos legais. 

Parágrafo único - Os contribuintes do 
Lnstituto de Previdência do Estado de 
Mato Grosso - IPEMAT, lotados no Es· 
tado de Mato Grosso do Sul, continuarão 
contribuindo para aquela entidade, até 
que instituição análoga seja criada no no· 
vo Estado, quando lhe serão transferidos 
tais contratos de pecúlio, mediante con· 
vênio firmado pelas duas entidades. 
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Art. 27 - A responsabilidade do paga
mento dos inativos e pensionistas existen
tes a 31 de dezembro de 1978 cabe ao 
Estado de Mato Grosso, com a colabora
ção financeira do Estado de Mato Gros
so do Sul e do Governo Federal, confor
me proposição a ser apresentada pela Co
missão Especial de que trata esta lei. 

CAPfruLo V 
Do Orçamento 

Art. 28 - Os Estados de Mato Grosso 
e de Mato Grosso do Sul terão, para o 
exercício financeiro de 1979, orçamentos 
próprios, elaborados de acordo com as 
disposições legais vigentes e o estabeleci
do neste capítulo_ 

§ 19 - O projeto de lei orçamentária 
anual do Estado de Mato Grosso, para o 
exercício financeiro de 1979, será enca
minhado pelo Poder Executivo à Assem
bléia Legislativa, nos termos da legislação 
estadual em vigor. 

§ 29 - O orçamento anual do Estado 
financeiro de 1979, será aprovado pelo 
de Mato Grosso do Sul, para o exercício 
Governador, mediante decreto-Iei, no dia 
de sua posse. 

§ 39 - Serão também aprovados, por 
ato do Governador, os orçamentos, para 
o exercício financeiro de 1979, das enti
dades da administração indireta e das 
fundações criadas pelo Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Art. 29 - A partir do exercício finan
ceiro de 1979, inclusive, as transferências 
da União aos Estados de Mato Grosso e 
de Mato Grosso do Sul, decorrentes das 
disposições constitucionais e legais vigen
tes, deverão ser previstas como receita, 
nos respectivos orçamentos. 

Art. 30 - Fica o Poder Executivo Fe
deral autorizado a abrir, no Orçamento 
da União, para o exercício de 1978, me
diante cancelamento de outras dotações, 
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crédito especial no valor de Cr$ _ ..... . 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões 
de cruzeiros) destinado ao Ministério do 
Interior, para atender às despesas preli
minares com a instalação do Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul e demais 
providências decorrentes da execução da 
presente Lei. 

CAPfruLo VI 
Dos Partidos e das Eleições 

Art. 31 - O Estado de Mato Grosso 
do Sul constituirá, a partir das eleições 
de 1978, circunscrição eleitoral distinta da 
do Estado de Mato Grosso, vãlidos os 
atuais títulos nas respectivas zonas eleito
rais. 

Art. 32 - Ficam extintos os atuais Di
retórios Regionais dos Partidos Políticos 
do Estado de Mato Grosso, cabendo às 
Comissões Executivas Nacionais designa· 
rem Comissões Provisórias nos Estados de 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, nos 
termos e para os fins previstos no artigo 
59 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 
1971, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n9s 5.697, de 27 
de agosto de 1971, 5.781, de 5 de junho 
de 1972, e 6.196, de 19 de dezembro de 
1974. 

Parágrafo único - São mantidos os 
Diret6rios Municipais existentes nos Esta
dos de Mato Grosso e de Mato Grosso 
do Sul. 

Art. 33 - Das Convenções Partidárias 
Regionais, previstas na Lei n9 5.682, de 
21 de julho de 1971, e a se rea1izarem nos 
Estados de Mato Grosso e de Mato Gros
so do Sul, em 1978, participarão os atuais 
Senadores, Deputados Federais e Depu· 
tados Estaduais, eleitos pelo Estado de 
Mato Grosso, na circunscrição em que te· 
nham domicílio eleitoral. 

Art. 34 - Nas primeiras eleições fede· 
rais e estaduais nOS Estados de Mato 



Grosso e Mato Grosso do Sul, serão ele· 
gfveis candidatos que tenham requerido, 
até IS de novembro de 1977, a transfe· 
rência do domicílio eleitoral de um para 
outro Estado. 

Art. 3S - O Senador eleito pelo Esta· 
do de Mato Grosso, cujo mandato termi. 
na em 31 de janeiro de 1983, representa· 
rá o Estado em que, à época da respecti. 
va eleição, tinha domicílio eleitoral. 

Art. 36 - Nas eleições de IS de no· 
vembro de 1978, para o Senado, no Es· 
tado que deva eleger três Senadores, o 
menos votado dos dois eleitos por sufrá· 
gio direto terá o mandato de quatro anos. 

Parágrafo único - No Estado de Mato 
Grosso do Sul, a eleição do Senador a 
que se refere o § 29 do art. 41 c!a Cons· 
tituição realizar·se·á no dia 28 ('e janei. 
ro de 1979, pelo Colégio Eleitoral fero 
mado pela Assembléia Constituinte e De· 
legados das Câmaras Municipais. 

Art. 37 - Não participarão do Colégio 
Eleitoral do Estado de Mato Grosso, nas 
eleições de 19 de setembro de 1978, os 
Deputados Estaduais com domicílio elei. 
toral no Estado de Mato Grosso do Sul, 
nem os Delegados das Câmaras Munici· 
pais neste sediados. 

CAPfruLo VII 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 38 - O Poder Executivo Federal 
instituirá, a partir de 1979, programas es· 
peciais de desenvolvimento para os Es· 
tados de Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul, com duração de 10 (dez) anos, pro· 
piciando apoio financeiro aos Governos 
dos dois Estados, inclusive quanto a des· 
pesas correntes. 

§ 19 - No exercício financeiro de 
1979, OS referidos programas deverão en· 
volver recursos da União no valor mfnimo 
de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
cruzeiros), dos quais pelo menos ..... . 

Cr$ 1.400.000.000,00 (hum bilhão e qua· 
trocentos milhões de cruzeiros), destinados 
ao Estado de Mato Grosso. 

§ 29 - Os recursos para os programas 
de que trata este artigo deverão constar 
dos projetos de lei orçamentaria anual e 
plurianual da União. 

Art. 39 - A União providenciará as 
medidas necessárias à federalização da 
Universidade Estadual de Mato Grosso, 
localizada na cidade de Campo Grande. 

Art. 40 - Aplicar-se·á, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, a legislação em vigor 
no Estado de Mato Grosso, à data da vi· 
gência desta Lei, até que leis ou decretos· 
leis, expedidos nos termos do art. 79, a 
substituam. 

Art. 41 - O Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso manterá íntegra, 
até a instalação do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul, sua com· 
petência originária e recursal, abrangendo 
sua jurisdição todo o território do Estado 
de Mato Grosso anterior à criação do 
novo Estado. 

Art. 42 - Até que se instale o Tri· 
bunal Regional Eleitoral do Estado de 
Mato Grosso do Sul, suas atribuições se· 
rão exercidas pelo Tribunal Regional Elei· 
toral do Estado de Mato Grosso. 

Art. 43 - Enquanto não se instalar a 
Seção Judiciária da Justiça Federal no Es· 
tado de Mato Grosso do Sul, continuará 
com jurisdição sobre o seu território a do 
Estado de Mato Grosso. 

Art. 44 - A nomeação do Prefeito da 
Capital, nos termos da Construção Fede
ra,l far·se·á após o término de mandato do 
atual Prefeito do Município de Campo 
Grande. 

Art. 4S - A Amazônia, a que se refe· 
re o artigo 29 da Lei n9 S.173, de 27 de 
outubro de 1966, compreenderá também 
toda a área do Estado de Mato Grosso. 

Art. 46 - A área de atuação da Su· 
perintendência de Desenvolvimento da 
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Região Centro-Oeste compreenderá os Es
tados de Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Goiás, o Distrito Federal e o Terri
tório de Rondônia. 

Parágrafo único - O Poder Executivo 
Federal dotará a Superintendência de De
senvolvimento da Região Centro-Oeste 
dos instrumentos necessários para o pla
nejamento regional e coordenação da exe
cução dos programas especiais de desen
volvimento de que trata o artigo 38. 

Art. 47 - As entidades da administra
ção indireta e as fundações instituídas por 
lei estadual, até que se efetive a distri
buição patrimonial prevista no artigo 22, 
CtJput continuarão vinculadas ao Estado 
de Mato Grosso e sob sua responsabili
dade. 

Ar1. 48 - O Poder Executivo Federal 
criará Comissão Especial, vinculada ao 
Ministério do Interior e integrada por re· 
presentantes deste e do Ministério da Jus
tiça, da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República e do Departa. 
mento Administrativo do Serviço Público 
- DASP, com as seguintes finalidades: 

I - propor os programas especiais de 
desenvolvimento referidos no art. 38 e 
acompanhar a sua execução; 

TI - assessorar o Governo Federal e 
colaborar com os Governos dos Estados 
de Mato Grosso e de Mato Grosso do 
Sul na execução das medidas decorrentes 
desta Lei, especialmente as relativas ao 
patrimônio, pessoal e orçamento, subme· 
tendo à apreciação do Presidente da Re· 
pública as questões pendentes de decisão 
no âmbito dos Governos dos dois Estados 
e de 6rgãos ou entidades do Governo Fe· 
deral; 

m - examinar os encargos financei· 
ros das entidades da administração indire· 
ta e fundações criadas por lei estadual, 
propondo medidas destinadas à definição 
das responsabilidades financeiras, inclusi. 
ve a cooperação do Governo Federal. 
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IV - outras, a ela atribuídas no corpo 
desta lei 

Parágrafo único - Integrarão a Co
missão Especial representantes dos Gover· 
nos dos Estados de Mato Grosso e de 

Art. 49 - O Estado de Mato Grosso, 
em face da diminuição de seu território, 
redimensionará os 6rgãos e entidades de 
sua Administração, inclusive dos Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

Parágrafo único - Os 6rgãos e enti· 
dades do Governo Federal em atuação 
nos Estados de Mato Grosso e de Mato 
Gt-osso do Sul serão adaptados às condi· 
ções resultantes da presente Lei. 
Mato Grosso do Sul. 

Art. SO - Ap6s a nomeação do Gover
nador do Estado de Mato Grosso do Sul, 
o Ministro do Interior poderá requisitar, 
sem prejuízo de direitos e vantagens, ser· 
vidores do Estado de Mato Grosso, que 
ficarão à sua disposição para atender as 
providências antecedentes à instalação dos 
Poderes do novo Estado. 

Art. 51 - Esta Lei Complementar en· 
trará em vivor na data de sua publicação. 

Art. 52 - Revogam·se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 11 de outubro de 1977; 1569 
da Independência e 899 da República. 

Ernesto Geisel, Armando Falcão, Mário 
Henrique Simonsen, João Paulo dos Reis 
Velloso, Mauricio Rangel Reis. 

LEI NC? 6.445 - DB 4 DB OUTUBRO 

DB 1977* 

Dispõe sobre consignações em folha de 
pagamento de servidores civis, ativos e 
inativos, da Administração Federal direta 
e das autarquias federais e dá ou 11 as pro
vidências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

* Publicada em D.O. de 5.10.77 



Ar!. 19 As consignações em folha de 
pagamento dos servidores civis, ativos e 
inativos, da Administração Federal direta 
e das autarquias federais são classificadas 
em: 

I - obrigatórias; e 

fi - facultativas. 

§ 19 - As consignações em favor do 
Poder Público serão consideradas priori
tárias. 

§ 29 - O regulamento desta Lei rela
cionará as consignações obrigatórias e as 
facultativas. 

Ar!. 29 Sem prévia averbação, nenhum 
desconto poderá ser efetuado em folha de 
pagamento. 

Ar!. 39 Fica instituida a Folha-Padrão 
de Retribuição dos servidores civis, ati
vos e inativos. 

Parágrafo único - A Folha-Padrão de 
Retribuição obedecerá a modelo padroni
zado pelo órgão próprio do Poder Exe
cutivo e sua adoção é obrigatória para 
todos os órgãos da Administração Fede
ral direta e autarquias federais. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam·se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 4 de outubro de 1977; 1569 
da Independência e 899 da República. 

Ernesto Geisel, Armando Falcão. 

LEI ~ 6.448 - DE 11 DE OUTUBRO 

DE 1977· 

Dispõe sobre a organização política e 
administrativa dos Municípios dos Terri
t6rios Federais, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• Publicada no D.O. de 13 .10.77 

TfnJI.o I 
Da Organização Municipal 

CAPfroI.o I 
Da Criação do Município 

Art. 19 - A organização polftica e 
administrativa dos MunicípiOS dos Terri· 
tórios Federais obedecerá ao disposto nes
ta Lei. 

Art. 29 - Os Territórios Federais são 
divididos em Municípios e estes em Dis
tritos. 

Parágrafo único - O nome do Muni· 
cípio será o de sua sede, que terá a cate
goria de cidade, e o Distrito designar-se· 
á pelo nome da respectiva sede, que terá 
a categoria de vila. 

Art. 39 - Mantidos os atuais Muniá· 
pios, são requisitos mínimos para a 
criação de novos: 

I - população estimada superior a 
10.000 (dez mil) habitantes; 

11 - eleitorado não inferior a 10% (dez 
por cento) da população; 

lU - centro urbano com número de 
residências superior a 500 (quinhentas) ; 

IV - receita tributária anual não infe
rior à menor quota do Fundo de Partici· 
pação dos Municípios, distribuída, no 
exercício anterior, a qualquer outro Muni· 
cípio do País. 

§ 19 - Os Municípios e Distrit05 so· 
mente poderão ser criados em lei a ser 
votada no ano anterior às eleições muni
cipais, para vigorar a partir de janeiro do 
ano seguinte. 

§ 29 - O processo de criação do Mu
nicípio terá início mediante representação 
dirigida ao Governo do Território, assi· 
nada, no mínimo, por um quinto do nú· 
mero de eleitores residentes ou domicilia
dos na área que se deseja desmembrar. 

§ 39 - Não será criado novo Muni
cípio. desde que esta medida importe, 
para o Município ou Municípios de ori· 
gem, na perda dos requisitos desta Lei. 
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§ 49 - Os requisitos exigidos nos itens 
I e 111, serão apurados pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Esta· 
tística; no item n, pelo Tribunal Regio· 
nal Eleitoral em cuja circunscrição esteja 
incluído o Território e o no item IV, pelo 
órgão fazendário federal. 

§ 59 - O Governador do Território 
solicitará, aos órgãos de que trata opa· 
rágrafo anterior, as informações sobre os 
requisitos dos incisos I e IV, e do § 29 
deste artigo, a serem prestadas no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento do pedido. 

Art. 49 - Cumpridos os requisitos do 
artigo anterior, o Governador do Terri
tório encaminhará o pedido, devidamente 
instruído, ao Ministro de Estado do In· 
terior, que o submeterá ao Presidente da 
República, a quem cabe determinar a rea· 
lização da consulta plebiscitária, adotan· 
dO-se, no que couber, a sistemática da Lei 
Complementar que dispõe sobre a criação 
de Municípios dos Estados. 

Art. 59 - Caberá ao Presidente da Re
pública, a iniciativa da lei de criação de 
Municípios, nos Territórios Federais. 

Art. 69 - A lei de criação de Municí· 
pios nos Territórios Federais mencionará: 

I - o nome, que será também o da 
sua sede; 

11 - a comarca a que pertence; 
lU - o ano da instalação; 
IV - os limites territoriais; 
V - os distritos, se houver, com os 

respectivos limites territoriais. 
Art. 79 - Na fixação das linhas divi

sórias intermunicipais e interdistritais, de
verão ser observadas as seguintes normas: 

I - em nenhuma hipótese serão consi
deradas incorporadas ou, a qualquer títu
lo, subordinadas a um Município, áreas 
compreendidas em Territórios limítrofes; 

n - as superfícies d'água, marítimas, 
fluviais ou lacustres não quebram a con· 
tinuidade territorial; 
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lU - dar· se-á preferência, para delimi· 
tação, às linhas naturais, facilmente re
conhecíveis; 

IV - na inexistência ou impossibilida. 
de de linhas naturais, utilizar ·se·á linha 
reta, cujos extremos sejam pontos, natu· 
rais ou não, facilmente reconhecíveis e 
dotados de condições de fixidez. 

Art. 8'" - Não haverá, nos Territórios, 
mais de uma cidade ou vila com a mesma 
designação, devendo ser evitada a utili· 
zação de topônimos já existentes no País. 

Seção I 
Da Instalação do Município 

Art. 99 - Os Municípios serão instala· 
dos com a posse do Prefeito e dos Verea
dores. 

Art. 10 - A Sessão de instalação do 
Município terá caráter solene, será presi
dida pelo Juiz de Direito da Comarca ou, 
na sua falta ou impedimento, pelo Juiz 
da Comarca mais próxima, que fará a de· 
claração de instalação, dando, em seguida, 
posse aos Vereadores. 

§ 19 - O Prefeito será empossado duo 
rante a sessão de instalação do Município, 
pelo Governador do Território, ou pela 
autoridade por este designada. 

§ 29 - A ata da sessão de instalação 
do Município, assinada pelo Juiz de Di
reito e demais autoridades presentes, será 
publicada no Diário Oficial da União. 

Seção 11 
Da Administração Municipal 

Art. 11 - Até que tenha legislação 
própria, vigorará, no novo Municfpio de 
origem. 

Art. 12 - O novo Município será 
administrado, até a sua instalação, por 
Prefeito nomeado pelo Governo do Ter· 
ritório. 



Art. 13 - Enquanto não for votado o 
Regimento Interno, a Câmara do novo 
Município adotará o da Câmara do Muni· 
cípio do qual foi desmembrado. 

CAPfruLo 11 
Da Autonomia e da Competência dos 

Municípios 

Art. 14 - Os Municípios dos Terri
tórios têm todos os direitos e prerrogati· 
vas assegurados, na Constituição e nas 
leis federais, aos Municípios dos Estados. 

Art. 15 - Aos Municípios dos Terri
tórios Federais compete prover tudo quan
to respeite ao seu peculiar interesse, es
pecialmente no que concerne: 

I - à eleição dos Vereadores; 
11 - às necessidades da sua adminis

tração; 
III - à instituição e arrecadação dos 

tributos de sua competência e à aplica
ção das suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publi
car balancetes, nos prazos fixados em lei; 

IV - à organização dos serviços públi
cos locais. 

C4PfruLo m 
Da Organização Política do Município 

Art. 16 - São órgãos do Município, 
o Legislativo e o Executivo. 

§ 19 - O Órgão Legislativo é exercido 
pela Câmara Municipal e o Executivo, 
pelo Prefeito. 

§ 29 - Salvo as exceções previstas na 
Constituição Federal, é vedado a qualquer 
dos órgãos delegar atribuições, e o cida
dão investido na função de um deles não 
pOderá exercer a de outro. 

Seção I 
Da Câmara Municipal 

Art. 17 - A Câmara Municipal se 
compõe de Vereadores eleitos pelo voto 

direto e secreto, pelo período de 4 (qua
tro) anos. 

Parágrafo uruco - O número de Ve· 
readores será de 7 (sete) nos Municípios 
das Capitais e de 5 (cinco) nos demais, 
acrescentando-se mais um para cada 
30.000 (trinta mil) habitantes do Muni
cípio, não podendo ultrapassar, respectiva. 
mente, o número de 9 (nove) e 7 (sete) 
Vereadores. 

Art. 18 - São condições de elegibili-
dade para Vereador: 

I - ser brasileiro; 
11 - ser maior de vinte e um anos; 
111 - estar no exercício dos direitos 

políticos; 
IV - contar, à data de sua eleição, 

pelo menos um ano de domicílio eleitoral 
no Município, no período imediatamente 
anterior à eleição. 

Art. 19 - As inelegibilidades, para o 
cargo de Vereador, são aquelas estabele
cidas na Constituição Federal e na Lei 
Complementar pertinente. 

Art. 20 - Os Vereadores, desde a pos
se, são impedidos de: 

I - celebrar contrato com a União, o 
Território ou o Município, ou órgão dO! 
sua administração indireta ou com em
presa concessionária de serviço público 
federal, territorial ou municipal, inclusi
ve fundações instituídas pelo Poder Pú
blico, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes; 

11 - exercer a gerência ou administra
ção de firma beneficiada por privilégio ou 
favor concedido pelo Município; 

DI - patrocinar causas contra a muni
cipalidade e pleitear, perante a mesma, in
teresse de terceiro, como advogado ou 
procurador. 

§ 19 - Não perde o mandato o Verea
dor nomeado Secretário Municipal ou Se· 
cretário de Governo. 

I 29 - Nos casos previstos neste arti
go, nos de licença por mais de quatro 
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meses ou nos de vaga, será convocado o 
suplente e, na falta deste, o fato será c0-

municado ao Juiz Eleitoral competente, 
para as providências de direito. 

§ 3C? - O Vereador licenciado, nos ter
mos do parágrafo anterior, não poderá 
reassumir o exercício do mandato antes do 
término da licença. 

Art. 21 - Compete à Câmara Muni
cipal deliberar, com a sanção do Prefei
to, sobre tudo o que respeite ao peculiar 
interesse do Município, e especialmente: 

I - dispor sobre normas de tributação 
municipal e estabelecer critérios gerais 
para a fixação dos preços de seus serviços 
e atividades, assim como das tarifas dos 
serviços concedidos; 

11 - conceder isenção de impostos em 
caráter geral; 

lU - orçar a receita e fixar a despesa 
do Município, observado, quando couber, 
o critério fixado na Constituição na parte 
referente ao Orçamento; 

IV - criar, alterar e extinguir cargos 
públicos, fixando-lhes os vencimentos; 

V - autorizar operações de crédito, 
obedecida a legislação federal em vigor; 

VI - autorizar a concessão de serviços 
públicos, a aquisição de bens e a permuta 
ou alienação de imóveis do Município, 
respeitada a legislação federal aplicável; 

VII - aprovar os planos de desenvolvi
mento municipal e as normas urbanísticas 
do Município; 

VIII - expedir normas de política 
administrativa nas matérias de competên
cia do Município. 

Art. 22 - Compete, privativamente, à 
Câmara: 

I - eleger, anualmente, sua Mesa, 
bem como destituí-la, na forma regimen
tal; 

11 - organizar os serviços de sua se
cretaria e dar provimento aos respectivos 
cargos; 
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III - elaborar o seu Regimento Inter
no; 

IV - conceder ao Prefeito licença para 
afastamento do cargo e para ausentar-se 
do Município por mais de 30 (trinta) 
dias; 

V - representar ao Governador contra 
atos do Prefeito, que configurem ilícitos 
penais ou administrativos, ou nos casos 
de comprovada ineficiência; 

VI - apreciar vetos do Prefeito; 
VII - convocar o Prefeito para pres

tar esclarecimentos, especificando a ma
téria e fixando dia e hora para o compa
recimento; 

VIII - solicitar informações pertinen
tes à matéria que esteja sob apreciação; 

IX - aprovar, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento, consórcio ou convê
nio de que o Município seja parte, e que 
envolvam recursos municipais; 

X - julgar, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, após o recebimento, as contas do 
prefeito; 

XI - declarar a perda ou extinção de 
mandato, na forma regimental_ 

Art. 23 - Excetuados os casos previs
tos nesta Lei, as deliberações da Câmara 
serão otimadas por maioria simples, pre
sente, pelo menos, a maioria absoluta dos 
seus membros_ 

Parágrafo único - Dependem de voto 
favorável de, no mínimo 2/3 (dois ter
ços) de seus membros, as deliberações da 
Câmara sobre: 

I - cassação de mandato de Vereador; 
11 - matéria vetada; 
m - destituição de membro da Mesa. 
Art. 24 - O Prefeito poderá enviar à 

Câmara projetos sobre qualquer matéria, 
com a solicitação expressa de serem apre
ciados dentro de 30 (trinta) dias, justifi
cada a importância da mat-ria e a urgên
cia da medida_ 

Parágrafo único - Egotado o prazo a 
que se refere este artigo, sem que haja 



deliberação da CAmara. o projeto ser' 
considerado aprovado. 

Art. 2S - As Câmaras Municipais reu· 
nir-se-ão, anualmente, em 4 (quatro) pe
riodos legislativos ordinários, não poden· 
do, cada um deles, ultrapassar a 6 (seis) 
semanas. 

Parágrafo único - As datas de insta
lação dos períodos legislativos ordinários 
serão estabelecidas pelos regimentos inter
nos das Câmaras Municipais. 

Art. 26 - As Câmaras Municipais reu
nir-se-ão, extraordinariamente, quando 
convocadas, com prévia declaração de mo· 
tivos: 

I - pelo Prefeito; 
11 - pela maioria absoluta dos Verea

dores. 
Parágrafo único - Quando da convo

cação extraordinária, o Presidente marea· 
rá a reumao com antecedência de, no mí
nimo, S (cinco) dias, mediante comuni
cação, direta aos Vereadores, por proto
colo, e edital afixado na porta principal 
do edifício da Câmara e publicado na im
prensa local, se houver. 

Art. 27 - Aplica-se aos Vereadores dos 
Municípios dos Territórios o disposto na 
lei federal sobre responsabilidade. 

Seção 11 
Do Processo Legislativ(l 

Art. 28 - O processo legislativo com-
preende a elaboração de: 

I - leis ordinárias; 
11 - decretos legislativos; 
111 - resoluções. 
Art. 29 - A iniciativa dos projetos a 

serem submetidos à Câmara cabe a qual
quer Vereador e ao Prefeito, sendo da 
competência privativa deste a proposta 
orçamentária e os projetos que disponham 
sobre matéria financeira, criem, alterem 
ou extingam cargos, funções ou empregos 
públicos, aumnetem vencimentos ou van-

tagem dos ICrvidores municipais ou im
portem em aumento de despesas ou redu
ção da receita. 

Parágrafo único - Não serão permiti
das emendas que importem em aumento 
das despesas previstas: 

a) - nos projetos da competência pri
vativa do Prefeito; 

b) - nos projetos referentes à orga
nização dos serviços administrativos da 
Câmara Municipal. 

Art. 30 - Aprovado o projeto, na for
ma regimental, será ele, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, enviado ao Prefeito 
que, em igual prazo, deverá sancioná-lo 
e promulgá-lo, ou então vetá-lo, se o con
siderar contrário ao interesse do Municí
pio ou infringente da Constituição ou de 
lei federal. 

§ 19 - Decorrido o prazo sem a ma
nifestação do Prefeito, considerar -se-á 
sancionado o Projeto, sendo obrigatória a 
sua promulgação pelo Presidente da Câ
mara, no prazo de S (cinco) dias, sob 
pena de responsabilidade. 

§ 29 - O veto poderá ser total ou par
cial, devendo, neste caso, abranger o tex
to do artigo, parágrafo, inciso, item, nú
mero ou alínea. 

§ 39 - A apreciação do veto pela Câ
mara deverá ser feita dentro de 15 (quin
ze) dias de seu recebimento em uma s6 
discussão e votação, em escrutínio secreto. 

§ 49 - Se o veto não for apreciado, no 
prazo estabelecido no parágrafo anterior, 
considerar-se-á acolhido pela Câmara. 

§ S9 - Se aprovada, a matéria vetada 
será promulgada pelo Presidente da Câ
mara, dentro de 10 (dez) dias, entrando 
em vigor na data em que for publicada_ 

Seção m 
Do Prefeito Municipal 

Art. 31 - O Prefeito Municipal sed 
nomeado pelo Governador do Territ6rio, 
nos termos da Constituição Federal. 
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Art. 32 - São condições de nomeação 
para Prefeito: 

I - ser brasileiro; 
n - estar no exercicio dos direitos p0-

líticos e civis; 
111 - ser maior de 21 (vinte e um) 

anos. 
Art. 33 - Ao Prefeito é vedado, des· 

de a posse: 
I - exercer cargo, função ou emprego 

público da União, do Território, do Mu· 
nicípio, bem como de autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista e 
fundações instituídas pelo Poder Público; 

11 - celebrar contrato com Município, 
Território ou a União, com órgão de sua 
administração indireta ou com empresa 
.:oncessionária de serviço público municio 
paI, territorial ou federal, inclusive fun
dações instituídas pelo Poder Público, sal· 
vo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes; 

lU - ser proprietário, sócio ou diretor 
de empresa beneficiada com privilégio ou 
favor concedidos pelo Município; 

IV - patrocinar causas contra a muni. 
cipalidade e pleitear. perante a mesma, in· 
teresse de terceiros, como advogado ou 
procurador. 

Art. 34 - Compete ao Prefeito: 
I - representar o Município em Juízo 

ou fora dele; 
11 - sancionar e promulgar, dentro de 

15 (quinze) dias úteis de seu recebimento 
os projetos aprovados pela Câmara, ou 
vetá-los nos termos desta Lei; 

fil - apresentar à Câmara projetos so
bre todos os assuntos de interesse do Mu· 
nicípio, bem como a proposta justificada 
do orçamento municipal para o exercício 
seguinte; 

IV - propor à Câmara a criação e a 
extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos; 

V - prestar à Câmara, pessoalmente 
ou por escrito, dentro de 20 (vinte) dias. 
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as informações que lhe forem regular
mente solicitadas; 

VI - apresentar à Câmara, até o dia 
30 de março, as contas do exercício ano 
terior, acompanhadas de relatório circuns
tanciado das atividades da administração 
municipal no período, sugerindo as provi
dências que julgar necessárias; 

VII - prestar contas aos órgãos com
petentes e nos casos previstos em lei; 

VIII - nomear, promover, exonerar 
ou demitir, pôr em disponibilidade, con
ceder licença e aposentar servidores, 
observadas as leis municipais aplicáveis e, 
na sua falta, em caráter supletivo, a legis. 
lação federal pertinente; 

IX - fazer arrecadar as rendas muni
cipais, zelando pela sua guarda e exata 
aplicação; 

X - fixar as tarifas dos serviços públi
cos concedidos e dos serviços e atividades 
explorados pelo Município, de acordo 
com os critérios gerais aprovados pela 
Câmara Municipal; 

XI - autorizado pela Câmara Munici
pal, contrair empréstimos e fazer outras 
operações de crédito; 

XII - colocar à disposição da Câmara, 
até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, 
a parcela correspondente ao doudécimo de 
sua dotação orçamentária; 

xm - convocar extraordinariamente 
a Câmara Municipal; 

XIV - decretar e promover desapro
priações; 

XV - permitir, a título precário, a 
exploração de serviços de utilidade pú
blica; 

XVI - fazer publicar os atos oficiais; 
xvn - solicitar o auxílio das autori

dades policiais do Território, para ga
rantia do cumprimento de leis municipais 
e de suas decisões. 

Art. 35 - Os subsídios do Prefeito se
rão fixados pelo Governador do Terri
tório, atendidas as possibilidades do erá-



rio municipal, podendo ser revistos anual
mente. 

Parágrafo único - Ao servidor públi
co, nomeado Prefeito, fica assegurada a 
opção pelos vencimentos do seu cargo 
efetivo. 

Art. 36 - Aplica-se aos Prefeitos dos 
Municípios, no que couber, o disposto na 
lei federal sobre responsabilidade. 

CAPfruLO IV 
Da Administração Financeira 

Art. 37 - Na deliberação orçamentária 
anuai de cada Município, sem prejuízo de 
outras disposições de lei federal, serão 
observados os preceitos seguintes: 

I - nenhum orçamento poderá inserir 
dispositivos estranhos à fixação da des
pesa e à previsão da receita, salvo a au
torização para abertura de crédito por 
antecipação de receita, aplicação do saldo 
e o modo de cobrir déficit existente; 

11 - as despesas de capital obedecerão 
dO orçamento plurianual de investimentos; 

m - constituem vedações, no orça
mento e na sua execução, o estorno de 
verbas, a concessão de crédito ilimitado, 
a abertura de crédito especial ou suple
mentar, sem prévia deliberação e sem in
dicação da receita correspondente, e a 
realização de despesas que excedam as 
verbas votadas pela Câmam ,Municipal, 
salvo as autorizadas em crédito extraordi
nário; 

IV - o orçamento, dividido em cor
rente e de capital, compreenderá as des
pesas e receitas de todos os órgãos da 
administração, tanto direta quanto indire
ta. excluídas somente as entidades que não 
recebem subvenções ou transferências à 
conta do orçamento; 

V - a receita e a despesa dos órgãos 
da administração indireta serão incluídas 
no orçamento anual, em forma de dota
ções globais, não importando esta deter-

minação, em prejuízo de sua autonomia 
na gestão de seus recursos; 

VI - a previsão da receita compreen
derá todas as rendas e suprimentos de 
fundos, incluído o produto das operações 
de crédito; 

VII - nenhum tributo terá sua arreca
dação vinculada a determinado órgão, 
fundo ou despesa, ressalvado aquele que, 
por lei, passe a constituir receita do or
çamento de capital, vedada, neste caso, 
sua aplicação no custeio de despesas cor
rentes; 

VIII - o projeto, o programa, a obra 
ou a despesa, cuja execução exceda um 
exercício financeiro, não poderão ter ver
ba expressamente enunciada no orçamen
to anual, nem ter início ou contratação 
sem prévia inclusão no orçamento pluria
nual de investimentos, ou sem prévia de
liberação que autorize e fixe o montante 
das verbas anualmente consignadas no or
çamento, no curso de sua realização e 
conclusão; 

IX - o montante da despesa autoriza
da, em cada exercício financeiro, não po
derá ser superior ao total das receitas 
previstas para o mesmo período, salvo as 
despesas que corram à conta de créditos 
extraordinários, ou no caso de corretivo 
de recessão econômica, se o permitir a lei 
federal; 

X - se a execução orçamentária, no 
curso do exercício financeiro, demonstrar 
a probabilidade do déficit superior a 10 
(dez) por cento do total da receita esti
mada, ao Prefeito cumpre propor à Câ
mara Municipal as providências necessá
rias ao restabelecimento do equihôrio or
çamentário; 

XI - compete ao Prefeito a iniciativa 
das deliberações orçamentárias e das que 
abram crédito, fixem vencimentos e van
tagens dos servidores municipais, conce
dam subvenção ou auxílio, ou de qualquer 
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modo autorÍ2em, criem ou aumentem a 
despesa pública; 

XII - nenhuma emenda que acarrete 
aumento de despesa global ou de cada 
órgão, plano ou programa, ou vise a mo
dificar o seu montante, poderá ser objeto 
de deliberação; 

XIII - o projeto de deliberação orça
mentária anual será enviado pelo Prefeito 
à Câmara Municipal, até o dia 19 de ou
tubro, e se, até o dia 19 de dezembro, a 
Câmara não o devolver para sanção, se
rá promulgado; 

XIV - toda operação de crédito para 
antecipação da receita, autorizada no or
çamento anual, não poderá exceder a 
quarta parte da receita prevista para o 
exercício financeiro e, obrigatoriamente, 
será liquidada até 30 (trinta) dias depois 
do encerramento deste; 

XV - a deliberação que autorizar ope
ração de crédito, a ser liquidada em exer
cício financeiro subsequente, fixará as do
tações a serem incluídas no orçamento 
anual, para os respectivos serviços de ju
ros, amortização e resgate_ 

Art_ 38 - A fiscalização de adminis
tração fmanceira do Município será feita 
pela Câmara MunicipaL 

Art_ 39 - Não apresentadas as contas 
pelo Prefeito, no prazo previsto nesta Lei, 
a Câmara constituirá uma comissão para 
realizar a tomada de contas, dando ciên
cia ao Governador_ 

Art. 40 - Verificada a existência de 
irregularidade nas contas do Prefeito, a 
Câmara representará ao Governador e ao 
Conselho Territorial, bem como à autori
dade judicial, para efeito de apuração de 
responsabilidade criminal_ 

Art_ 41 - Consideram-se automatica
mente aprovadas as contas do Prefeito 
que não forem julgadas no prazo a que 
se refere o item X, do artigo 22, desta Lei. 

Parágrafo único - O prazo de exame 
das contas será suspenso durante a realí-
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zação de diligência que tenha sido solici
tada ao Prefeito_ 

Ar1. 42 - As contas relativas à apli
cação de recursos recebidos diretamente 
do Governo do Território ou da União 
serão prestadas pelo Prefeito, ao Gover
nador, bem como ao Tribunal de Contas 
da União, na forma da lei, sem prejuízo 
da sua inclusão na prestação geral de 
contas à Câmara_ 

Título 11 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art_ 43 - Logo após a posse, a ~a
ra Municipal será instalada, sob a presi
dência do Vereador mais idoso, proceden
do-se, imediatamente, à eleição da Mesa. 

Ar1. 44 - As primeiras eleições no! 
Municípios que vierem a ser criados realí
zar-se-ão, simultaneamente, com a reno
vação das Câmaras Municipais em funcio
namento_ 

Art_ 45 - ~ vedada a participação de 
servidores municipais no produto da ar
recadação de tributos e multas, inclusive 
da dívida ativa. 

Art 46 - Esta Lei não se aplica ao 
Território Federal de Fernando de Noro
nha_ 

Art. 47 - Independentemente da com
provação dos requisitos previstos nesta 
Lei, ficam criados, no Território Federal 
de Rondônia, os seguintes Municípios: 

I - Ariquemes; 
11 - ]i-Paraná; 
III - Cacoal; 
IV - Pimenta Bueno; 
V - Vilhena. 
§ 19 - Os limites da área de cada Mu

nicípio, ora criado, serão fixados em De· 
creto do Poder Executivo_ 

§ 29 - Só a lei poderá alterar os limi
tes da área do Município, fixados nOI 
termos do parágrafo anterior. 



Art. 48 - A instalação dos Municípios. 
OU criados, far-se-á de acordo com esta 
Lei, após as eleições do Vereadores a se
rem realizadas, simultaneamente, com as 
eleições municipais em todo o País. 

Art. 49 - Os Municípios criados no 
utigo 47, cujos Prefeitos serão, desde 
logo, nomeados pelo Governador do Ter
ritório, continuarão pertencendo à Co
marca do Município de origem até que 
lei especial disponha sobre a Organização 
Judiciária dos Territórios. 

§ 19 - Os Prefeitos nomeados poderão: 

I - expedir atos necessários à instala
ção e à administração do Município; 

11 - propor ao Conselho Territorial, 
com aprovação do Governador, do Terri
tório Federal, a criação de tabela provis6-
ria de pessoal; 

m - nomear, dispensar e punir, na 
forma da lei, o pessoal de que trata o in
ciso anterior; 

IV - solicitar, com aprovação do 
Conselho Territorial, recursos ao Territó
rio Federal; 

V - celebrar acordos, convênios e 
contratos, para execução de serviços e 
obras municipais; 

VI - submeter à apreciação do Con
selho Territorial, com a assistência e apro
vação do Governo do Território Federal, 
o Plano anual das atividades administra
tivas a serem realizadas durante cada 
exercício que preceder a instalação dos 
Municípios, discriminando-se a receita e 
• despesa estimadas para esse fim; 

VII - aplicar, no que couber, a legis
lação do Município de origem. 

§ 29 - A receita tributária ou originá
ria. arrecadada na área dos novos Muni
cípios, será neles aplicadas, para efeito da 
execução do plano anual referido DO in
ciso VI, do § 19, deste artigo. 

f 39 - A prestação das contas dos 
Prefeitos, referentes a cada exercício que 

preceder a instalação dos Municípios, se 
rá feita ao Conselho Territorial_ 

§ 49 - As contas do exercício imedia
tamente anterior ao da instalação dos Mu
nicípios serão submetidos, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data de sua ins
talação, ao julgamento das Câmaras de 
Vereadores eleitas simultaneamente com 
as dos demais Municípios do Território. 

Art. 50 - Os subsídios dos Prefeitos 
nomeados serão fixados pelo Governador 
do Território Federal. 

Art. 51 - O Tribunal de Contas da 
União, desde que solicitado pela Secreta
ria de Planejamento da Presidência da 
República, disporá sobre as quotas do 
Fundo de Participação, quando devidas 
aos Municípios criados na conformidade 
deste Título_ 

Art_ 52 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 11 de outubro de 1977; 1569 
da Independência e 899 da República. 

Ernesto Geisel, Armando Falcão 

LEI N9 6.453 - DE 17 DE OUTUBRO 

DE 1977* 

Dispõe sobre a responsabilidade civil 
por danos nucleares e a responsabilidade 
criminal por atos relacio~ com Gtivi
dades nucleares e dá outras providêncio.r. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPfruLo I 
Das Definições 

Art. 19 - Para os efeitos desta Lei, 
considera-se : 

I - "operador", a pessoa jurídica de
vidamente autorizada para operar iDItala
ção nuclear; 

* Publicada no D_O. de 18.10.77. 
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II - "combustível nuclear", o mate· 
rial capaz de produzir energia, mediante 
processo auto·sustentado de fissão nu· 
clear; 

IH - "produtos ou rejeitos radioativos", 
os materiais radioativos obtidos durante o 
processo de produção ou de utilização de 
combustíveis nucleares, ou cuja radioati· 
vidade se tenha originado da exposição 
às irradiações inerentes a tal processo, 
salvo os radioisótopos que tenham alcan· 
çado o estágio final de elaboração e já se 
possam utilizar para fins científicos, mé· 
dicos, agrícolas, comerciais ou industriais; 

IV - "material nuclear", o combustí· 
vel nuclear e os produtos ou rejeitos ra· 
dioativos; 

V - "reator nuclear", qualquer estru· 
tura que contenha combustível nuclear, 
disposto de tal maneira que, dentro dela, 
possa ocorrer processo auto.sustentado de 
fissão nuclear, sem necessidade de fonte 
adicional de neutrons; 

VI - "instalação nuclear": 

a) o reator nuclear, salvo o utilizado 
como fonte de energia em meio de trans· 
porte, tanto para sua propulsão como pa· 
ra outros fins; 

b) a fábrica que utilize combustível 
nuclear para a produção de materiais nu· 
cleares ou na qual se proceda a tratamen· 
to de materiais nucleares, incluídas as ins· 
talações de reprocessamento de combustí· 
vel nuclear irradiado: 

c) o local de armazenamento de mate· 
riais nucleares, exceto aquele ocasional· 
mente usado durante seu transporte; 

VH - "dano nuclear", o dano pessoal 
ou material produzido como resultado di· 
reto ou indireto das propriedades radio· 
ativas, da sua combinação com as pro· 
priedades t6xicas ou com outras caracte· 
rísticas dos materiais nucleares, que se 
encontrem em instalação nuclear, ou dela 
procedentes ou a ela enviados; 
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Vill - "acidente nuclear", o fato ou 
sucessão de fatos da mesma origem, que 
cause dano nuclear; 

IX - "radiação ionizante", a emissão 
de partículas alfa, beta, neutrons, ions ace· 
lerados ou raios X ou gama, capazes de 
provocar a formação de ions no tecido 
humano. 

Art. 29 - Várias instalações nucleares 
situadas no mesmo local e que tenham 
um único operador poderão ser conside
radas, pela Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear, como uma s6 instalação nu
clear. 

Art. 39 - Será também considerado 
dano nuclear o resultante de acidente nu
clear combinado com outras causas, quan· 
do não se puderem distinguir os danos 
não nucleares. 

CAPITuLo 11 
Da Responsabilidade Civil por Danos 

Nucleares 

Art. 49 - Será exclusiva do operador 
da instalação nuclear, nos termos desta 
Lei, independentemente da existência de 
culpa, a responsabilidade civil pela repa
ração de dano nuclear causado por aci· 
dente nuclear: 

I - ocorrido na instalação nuclear; 
H - provocado por material nuclear 

procedente de instalação nuclear, quando 
o acidente ocorrer: 

a) antes que o operador da instalação 
nuclear a que se destina tenha assumido, 
por contrato escrito, a responsabilidade por 
acidentes nucleares causados pelo mate
rial; 

b) na falta de contrato, antes que o 
operador da outra instalação nuclear haja 
assumido efetivamente o encargo do 
material; 

111 - provocado por material nuclear 
enviado à instalação nuclear, quando o 
acidente ocorrer: 



a) depois que a responsabilidade por 
acidente provocado pelo material lhe hou
ver sido transferida, por contrato escrito, 
pelo operador da outra instalação nuclear; 

b) na falta de contrato, depois que o 
operador da instalação nuclear houver as
sumido efetivamente o encargo do mate· 
rial a ele enviado. 

Art. 59 - Quando responsáveis mais 
de um operador, respondem eles solidaria
mente, se impossível apurar-se a parte dos 
danos atribuível a cada um, observado o 
disposto nos artigos 99 a 13. 

Art. 69 - Uma vez provado haver o 
dano resultado exclusivamente de culpa 
da vítima, o operador será exonerado, ape
nas em relação a ela, da obrigação de in· 
denizar. 

Art. 79 - O operador somente tem 
direito de regresso contra quem admitiu, 
por contrato escrito, o exercício desse di
reito, ou contra a pessoa física que, do· 
losamente, deu causa ao acidente. 

Art.89 - O operador não responde pe· 
la reparação do dano resultante de aci. 
dente nuclear causado diretamente por 
conflito armado, hostilidades, guerra cio 
vil, insurreição ou excepcional fato da 
natureza. 

Art. 99 - A responsabilidade do ope
rador pela reparação do dano nuclear é 
limitada, em cada acidente, ao valor cor· 
respondente a um milhão e quinhentas mil 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na
cional. 

Parágrafo único - O limite fixado nes· 
te artigo não compreende os juros de 
mora, os honorários de advogado e as cus· 
tas judiciais. 

Art. 10 - Se a indenização relativa a 
danos causados por determinado acidente 
nuclear exceder ao limite fixado no arti
go anterior, proceder-se-á ao rateio entre 
os credores, na proporção de seus direitos. 

§ 19 - No rateio, os débitos referen· 
tes a danos pessoais serão executados se-

parada e preferentemente aos relativos a 
danos materiais. Após seu pagamento, ra
tear·se·á o saldo existente entre os cre
dores por danos materiais. 

§ 29 - Aplica-se o disposto neste arti· 
go quando a União, organização interna
cional ou qualquer entidade fornecer re
cursos financeiros para ajudar a· repara· 
ção dos danos nucleares e a soma desses 
recursos com a importância fixada no ar· 
tigo anterior for insuficiente ao pagamen· 
to total da indenização devida. 

Arl 11 - As ações em que se pleiteiam 
indenizações por danos causados por de· 
terminado acidente nuclear deverão ser 
processadas e julgadas pelo mesmo Juízo 
Feder~l, fixando· se a prevenção jurisdicio. 
nal segundo as disposições do Código de 
Processo Civil. Também competirá ao 
Juízo prevento a instauração, ex-ofício, 
do procedimento do rateio previsto no ar· 
tigo anterior. 

Art. 12 - O direito de pleitear inde· 
nização com fundamento nesta Lei preso 
creve em 10 (dez) anos, contados da data 
do acidente nuclear. 

Parágrafo único - Se o acidente for 
causado por material subtraído, perdido 
ou abandonado, o prazo prescricional con· 
tar-se·á do acidente, mas não excederá a 
20 (vinte) anos contados da data da sub. 
tração, perda ou abandono. 

Art. 13 - O operador da instalação 
nuclear é obrigado a manter seguro ou 
outra garantia financeira que cubra a sua 
responsabilidade pelas indenizações lX)f 

danos nucleares. 
§ 19 - A natureza da garantia e a fi

xação de seu valor serão determinadas, 
em cada caso, pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, no ato da licença de 
construção ou da autorização para a ope· 
ração. 

§ 29 - Ocorrendo alteração na insta· 
lação, poderão ser modificados a nature· 
za e o valor da garantia. 
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§ 39 - Para a determinação da na· 
tureza e do valor da garantia, levar·se-ão 
em conta o tipo, a capacidade, a finali. 
dade, a localização de cada instalação, bem 
como os demais fatores previsíveis. 

§ 49 - O não cumprimento, por parte 
do operador, da obrigação prevista neste 
artigo acarretará a cassação da autoriza· 
ção. 

§ 59 - A Comissão Nacional de Ener· 
gia Nuclear poderá dispensar o operador, 
da obrigação a que se refere o caput deste 
artigo, em razão dos reduzidos riscos de· 
correntes de determinados materiais ou 
instalações nucleares. 

Art. 14 - A União garantirá, até o li· 
mite fixado no art. 99, o pagamento das 
indenizações por danos nucleares de res· 
ponsabilidade do operador, fornecendo os 
recursos complementares necessários, quan· 
do insuficientes os provenientes do seguro 
ou de outra garantia. 

Art. 15 - No caso de acidente provo· 
cado por material nuclear ilicitamente poso 
suído ou utilizado e não relacionado a 
qualquer operador, os danos serão supor· 
tados pela União, até o limite fixado no 
art. 99, ressalvado o direito de regresso 
contra a pessoa que lhes deu causa. 

Art. 16 - Não se aplica a presença 
Lei às hipóteses de dano causado por 
emissão de radiação ionizante quando o 
fato não constituir acidente nuclear. 

Art. 17. As indenizações pelos danos 
causados aos que trabalham com material 
nuclear ou em instalação nuclear serão 
reguladas pela legislação especial sobre 
acidentes do trabalho. 

Art. 18. O disposto nesta Lei não se 
aplica às indenizações relativas a danos 
nucleares sofridos: 

I - pela própria instalação nuclear; 

11 pelos bens que se encontrem na 
área da instalação, destinados ao seu uso; 
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III - pelo meio de transporte no qual, 
ao produzir-se o acidente nuclear, estava 
o material que o ocasionou. 

CAPfnrr..o III 

Da Responsabilidade Criminal 

Art. 19. Constituem crimes na explora· 
ção e utilização de energia nuclear os des· 
critos neste Capítulo, além dos tipificados 
na legislação sobre segurança nacional e 
nas demais leis. 

Art. 20 - Produzir, processar, fornecer 
ou usar material nuclear sem a necessária 
autorização ou para fim diverso do permi. 
tido em lei. 

Pena: reclusão, de quatro a dez anos. 
Art. 21. Permitir o responsável pela 

instalação nuclear sua operação sem a ne· 
cessária autorização. 

Pena: reclusão, de dois a seis anos. 
Art. 22. Possuir, adquirir, transferir, 

transportar, guardar ou trazer consigo ma· 
terial nuclear, sem a necessária autoriza
ção. 

Pena: reclusão, de dois a seis anos. 
Art. 23. Transmitir ilicitamente infor· 

mações sigilosas, concernentes à energia 
nuclear. 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 
Art. 24 - Extrair, beneficiar ou comer· 

ciar ilegalmente minério nuclear. 
Pena: reclusão, de dois a seis anos. 
Art. 25 - Exportar ou importar, sem 

a necessária licença, material nuclear, mi
nérios nucleares e seus concentrados, mio 
nérios de interesse para a energia nuclear 
e minérios e concentrados que contenham 
elementos nucleares. 

Pena: reclusão, de dois a oito anos. 
Art. 26 - Deixar de observar as nor

mas de segurança ou de proteção relativas 
à instalação nuclear ou ao uso, transpor· 
te, posse e guarda de material nuclear, ex· 
pondo a perigo a vida, a integridade física 
ou o patrimônio de outrem. 



Pena: reclusão, de dois a oito anos. 
Ar1. 27. Impedir ou dificultar o fun· 

cionamento de instalação nuclear ou o 
transporte de matecial nuclear. 

Pena: reclusão, de quatro a dez anos. 
Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
Ar1. 29. Revogam-se as disposições em 

contrário. 
Brasília, em 17 de outubro de 1977; 

1S69 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 
Shigealei Ueki 
Hugo de Andrade Abreu 

LEI N9 6 454 - DE 24 DE OUTUBRO DE 

1977* 

Dispõe sobre a denominação de logra
douros, obras, serviços e monumentos pú
blicos, e dá outras Providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 
ArL 19 ~ proibido, em todo o territó

rio nacional, atribuir nome de pessoa viva 
a bem núblico, de qualquer natureza, per· 
tencente à União ou às pessoas jurídicas da 
Administração indireta. 

Art. 29 ~ igualmente vedada a inscrição 
dos nomes de autoridades ou administrado· 
res em placas indicadoras de obras ou em 
veículo de propriedade ou a serviço da Ad
ministração Pública direta ou indireta. 

Art. 39 As proibições constantes desta 
Lei são aplicáveis às entidades que, a qual
quer título, recebam subvenção ou auxílio 
dos cofres públicos federais. 

Art. 49 A infração ao disposto nesta Lei 
acarretará aos responsáveis a perda do car-
10 ou função pública que exercerem, e, no 

• Publicada n9 D.O. de 25.10.77. 

caso do art. 39, a suspensão da subvenção 
ou auxílio. 

ArL 59 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revegadas as disposi. 
ções em contrário. 

Brasília, 24 de outubro de 1977; 1569 
da Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

LEI N9 6457, DE 1 DE NOVEMBRO DE 1977* 

Acrescenta parágrafo único ao art. 130 
do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sobre a Organização 
da Administração Federal, definindo o 
prazo para cumprimento do objeto da li
citação. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica acrescido ao art. 130 do 
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, um parágrafo único, com a se. 
guinte redação: 

"Art. 130 ......................... . 
Parágrafo único - O prazo de que tra· 

ta o item vn será contado em dias úteis." 
Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
ArL 39 Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Brasília, em 01 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
Mário Henrique Simon.sen 

* Publicada no D.O. de J.11.77. 
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LEI N9 6458, DE 1 DE NOVl!MBRO DE 1977* 

Adapta ao Código de Processo Civil a 
Lei n9 5474, de 18 de julho de 1968, e dá 
outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 O § 29 do art. 70, o Capítulo 
V (arts. 15 a 18) e o § 49, do art. 22 
da Lei n9 5474, de 18 de julho de 1968, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 ... 
§ 29 A comunicação de que trata O 

parágrafo anterior substituirá, quando ne· 
cessário, no ato do protesto ou na exe· 
cução judicial, a duplicata a que se re· 
fere. 

CAPÍTULo v 

Do PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA 

Art. 15. A cobrança judicial de dupli. 
cata ou triplicata será efetuada de confor. 
midade com o processo aplicável aos tí· 
tulos executivos extrajudiciais, de que co· 
gita o Livro 11 do Código de Processo 
Civil, quando se tratar: 

I - de duplicata ou triplicata aceita, 
protestada ou não; 

11 - de duplicata ou triplicata não 
aceita, contanto que, cumulativamente: 

a) haja sido protestada; 
b) esteja acompanhada de documento 

hábil comprobatório da entrega e recebi· 
mento da mercadoria; e 

c) o sacado não tenha, comprovada· 
mente, recusado o aceite, no prazo, nas 
condições e pelos motivos previstos nos 
arts. 79 e 89 desta Lei. 

§ 19 Contra o sacador, OS endossan· 
tes e respectivos avalistas caberá o pro· 

* Publicada no D.O. de 3.11.77. 
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cesso de execução referido neste artigo, 
quaisquer que sejam a forma o as condi
ções do protesto. 

§ 29 Processar·se·á também da mesma 
maneira a execução de duplicata ou trio 
plicata não aceita e não devolvida, desde 
que haja sido protestada mediante indica· 
ções do credor ou do apresentante do tí· 
tulo, nos termos do art. 14, preenchidas 
as condições do inciso 11 deste artigo. 

Art. 16. Aplica·se o procedimento oro 
dinário previsto no Código do Processo 
Civil à ação do credor contra o devedor. 
por duplicata ou triplicata que não preen· 
cha os requisitos do art. 15, incisos I e 
11, e §§ 19 e 29, bem como à ação para 
ilidir as razões invocadas pelo devedor 
para o não aceite do título, nos casos 
previstos no art. 89. 

Art. 17. O foro competente para a co· 
brança judicial da duplicata ou da tripli. 
cata é o da praça de pagamento constan· 
te do título, ou outra de domicílio do 
comprador e, no caso de ação regressi. 
va, a dos sacadores, dos endossantes e 
respectivos avalÍl,tas. 

Art. 18. A pretensão à execução da 
duplicata prescreve: 

I - contra o sacado e respectivos ava· 
listas, em 3 (três) anos, contados da data 
do vencimento do título; 

11 - contra endossante e seus avalistas. 
em 1 (um) ano, contado da data do pro
testo; 

111 - de qualquer dos coobrigados COD· 

tra os demais, em 1 (um) ano, contado 
da data em que haja sido efetuado opa· 
gamento do título. 

§ 19 A cobrança judicial poderá ser 
proposta contra um ou contra todos OI 

coobrigados, sem observância da ordem 
em que figurem no título. 

§ 29 Os coobrigados da duplicata res· 
pondem solidariamente pelo aceite e pelo 
pagamento. 



Art. 22 .......................... .. 

§ 49 - O instrumento do protesto, ela· 
borado com as cautelas do art. 14, discri· 
minando a fatura oU conta original ou a 
certidão do Cartório de Títulos e Docu
mentos. autorizará o ajuizamento do com· 
petente processo de execução na forma 
prescrita nesta Lei." 

Art. 29 Para os efeitos do art. 586 do 
Código de Processo Civil, considera-se tí
tulo líquido, certo e exigível a duplicata 
ou a triplicata que. nos termos da Lei n9 

5474, de 18 de julho de 1968, com as 
alterações introduzidas por esta Lei, legi· 
timar o processo de execução. 

Art. 39 Fica acrescentado ao art. 19 do 
Decreto.lei n9 7661, de 21 de junho de 
1945, Lei de Falências. o seguinte pará· 
grafo: 

"Art. 19 ......... _ ............... . 

§ 39 Para os efeitos desta Lei, conside
ra·se obrigação líquida, legitimando o pedi. 
do de falência, a constante dos títulos exe· 
cutivos extrajudiciais mencionados no art. 
15 da Lei n9 5474, de 18 de julho de 
1968." 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam·se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 01 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da República. 

ERNEsTo GEISEL 

Ármando Falcão 

LEI N9 6 462, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1977* 

Áltera disposições da Lei n9 6435, de 
15 de julho de 1977, que dispõe sobre Q3 

entidades de previdência privada, e dá ou
tras providências. 

* Publicada no D.O. de 10.11.77. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Os §§ 59 e 69 do artigo 42 da 
Lei n9 6435, de 15 de julho de 1977, pas· 
sam a ter a seguinte redação: 

"§ 59 Não será admitida a concessão 
de benefícios sob a forma de renda vita· 
lícia que, adicionada à aposentadoria con
cedida pela previdência social, exceda a 
média das remunerações sobre as quais in· 
cidirem as contribuições para a previdên. 
cia privada nos 12 (doze) meses imediata· 
mente anteriores à data da concessão, res· 
salvadas as hipóteses dos § § 69 e 79 se· 
guintes". 

"§ 69 Observada a vedação do pará. 
grafo anterior, é permitida a fixação, a tí· 
tulo complementar, de um percentual, des· 
de que não supere a 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor correspondente ao teto 
do salário de contribuição para a previdên
cia social, a ser adicionado ao benefício 
concedido". 

Art. 29 São acrescentados ao art. 42 da 
Lei n9 6435, de 15 de julho de 1977, OI 

§§ 10 e 11, com a seguinte redação: 
"§ 10. Se os planos de benefícios das 

entidades de previdência privada, vigentes 
à data da entrada em vigor desta Lei, pre
virem a concessão de complemento à apo
sentadoria da previdência social excedente 
do limite previsto nos §§ 59 e 69, fica as
segurada essa complementação aos partici. 
pantes daqueles planos, nas condições vi
gentes, desde que tenham preenchido os 
requisitos necessários ao gozo do benefício, 
cujo direito poderá ser exercido a qualquer 
tempo". 

"§ 11 Os participantes que ainda não 
tenham implementado as condições a que 
se refere o parágrafo anterior farão jus. 
quando se aposentarem, àquela complemen
tação, de acordo com as normas do plano 
a que estejam vinculados, mas proporcio. 
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naImente aos anos completos computados 
pela entidade de previdência privada até o 
início da vigência desta Lei". 

Art. 39 O artigo 88 da Lei n9 6 435, de 
15 de julho de 1977, passa a ter a seguin
te redação: 

"Art. 88. Esta Lei entrará em vigor a 
19 de janeiro de 1978." 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na 
mesma data fixada para o início da vigên
cia da Lei n9 6435, de 15 de julho de 
1977. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 09 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNEsro GEISEL 

L. G. do Nascimento e Silva 

LEI N9 6 463, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 1977* 

Torna obrigatória a declaração de preço 
total nas vendas a prestação, e dá outras 
providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Nas vendas a prestação de arti
gos de qualquer natureza e na respectiva 
publicidade escrita e falada será obrigató
ria a declaração do preço de venda a vis· 
ta da mercadoria, além do número e do 
valor das prestações mensais a serem pa
gas pelo comprador. 

Parágrafo único - E. obrigatória a emis
são de fatura nas vendas de mercadoria 
a prestação, da qual, além dos demais re
quisitos legais, deverão constar, separada
mente, o valor da mercadoria e o custo tio 

* Publicada no D.O. de 10.11.77. 
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financiamento, de forma a documentar o 
valor total da operação. 

Art. 29 O valor do acréscimo cobra
do nas vendas a prestação, em relação ao 
preço de venda a vista da mercadoria, não 
poderá ser superior ao estritamente neces
sário para a empresa atender às despesas 
com seu departamento de crédito, adicio
nada a taxa de custo dos financiamentos 
das instituições de crédito autoriza:'!as a 
funcionar no País. 

Parágrafo único - O limite percentual 
máximo do valor do acréscimo cobrado 
nas vendas a prazo, em relação ao preço 
da venda a vista da mercadoria, será fi
xado e regulado através de atQs do Minis
tro da Fazenda. 

Art. 39 Às empresas e casas comer· 
dais que infringirem as disposições des
ta Lei serão impostas multas nos valores 
que forem fixados pelo Ministério da Fa
zenda. 

Art. 49 Dentro de 90 (noventa) dias, 
o Ministério da Fazenda expedirá instru
ções regulando a fiscalização e o comér. 
cio de que trata esta Lei, bem como fi
xará os valores das multas a que se refe
re o Art. 39. 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em 09 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

LEI N9 6464, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1977* 

Declara Machado de Assis Patrono das 
Letras do Brasil. 

* Publicada no D.O. de 10.11.77 



o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 19 - Declara Machado de Assis 
Patrono das Letras do Brasil. 

Art. 29 - A efígie oficial de Machado 
de Assis será determinada pela Academia 
Brasileira de Letras. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasflia, em 09 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repúbli
ca. 

EllNESTO GEISEL 

Ney Braga 

LEI N9 6.465, DE 14 DE NOVEMBRO DB 1977· 

Dá nova redação ao artigo 14 da Lei 
nt? 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
estabelece normas para a concessão da 
assistência judiciária aos necessitados. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - O Art. 14 da Lei n9 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 14 - Os profissionais liberais de· 
aignados para o desempenho do encargo 
de defensor ou de perito, conforme o caso, 
salvo justo motivo previsto em lei ou, na 
lua omissão, a critério da autoridade ju
diciária competente, são obrigados ao 
respectivo cumprimento, sob pena de mul
ta de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a 
CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros), sujei
ta ao reajustamento estabelecido na Lei 

• Publicada no D.O. de 16.11.77. 

n9 6.205, de 29 de abril de 1975, sem 
prejuízo da sanção disciplinar cabível. 

§ 19 - Na falta de indicação pela assis
tência ou pela própria parte, o juíz soli
citará a do órgão de classe respectivo. 

§ 29 - A multa prevista neste artigo 
reverterá em benefício do profissional que 
assumir o encargo na causa." 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em 14 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repúbli
ca. 

ERNEsTo GEISEL 

Armando Falcão 

LEI N9 6.468 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1977· 

Dispõe sobre o regime de tributação 
simplificada para as pessoas jurídicas de 
pequeno porte, estabelece isenção do im
posto de renda em favor daquelas que QU

ferem reduzida receita bruta, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - As firmas individuais e as 
sociedades por quotas de responsabilidades 
limitada ou em nome coletivo, de receita 
bruta anual não superior a ........... . 
Cr$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oito
centos mil cruzeiros), poderão optar pelo 
pagamento do imposto de renda com base 
no lucro presumido, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único - A forma de tributa
ção de que trata esta Lei, ressalvado o 
estabelecido no seu art. lO, aplica. se ex
clusivamente a pessoas jurídicas que se 

• Publicada no D.O. de 16.11.77. 
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dediquem a atividades comerciais e indus· 
triais, e cujo capital registrado não exce· 
da a Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
cruzeiros) • 

Art. 29 - As pessoas jurídicas mencio
nadas no art. 10 pagarão o imposto de 
renda anual à alíquota de um e meio 
por cento da sua receita bruta no ano· 
base. 

§ 19 - Sobre os recolhimentos efetua. 
dos com base neste artigo não caberá des· 
conto de qualquer espécie a título de in· 
centivos fiscais. 

§ 29 - Para efeito de apuração da re· 
eeita bruta anual, para a aplicação do 
percentual de que trata este artigo, será 
sempre considerado o período entre 1 Q de 
janeiro e 31 de dezembro do ano·base. 

Art. 39 - No exercício financeiro em 
que a receita bruta ultrapassar o limite 
previsto no art. 19, a pessoa jurídica que, 
no exercício anterior, houver optado pela 
tributação de que trata o art. 29, poderá 
excepcionalmente utilizar o regime tribu. 
tário desta Lei, mediante o pagamento do 
imposto à razão de três por cento sobre 
a receita bruta realizada no ano-base, 
qualquer que seja o seu montante. 

Art. 49 - As pessoas jurídicas que 
optarem pelo regime tributário previsto 
nesta Lei estarão desobrigadas, perante o 
fisco federal, de escrituração contábil, da 
correção monetária do ativo imobilizado 
e do cálculo da manutenção do capital do 
liro próprio. 

Art. 59 - A pessoa jurídica que se be· 
neficiar do disposto no art. 39 estará obri. 
gada a realizar, no dia 1 Q de janeiro se
guinte ao ano-base em que se verificar o 
excesso de receita bruta, levantamento pa· 
trimonial, a fim de proceder a balanço de 
abertura e iniciar a escrituração contábil. 

Art. 69 - Verificando a fiscalização a 
ocorrência de omissão de receita, deverá 
considerar como lucro líquidO o valor 
correspondente a cinqüenta por cento dos 
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valores omitidos, que ficará sujeito ao 
pagamento do imposto à razão de trinta 
por cento acrescido das penalidades cabí· 
veis. 

Art. 79 - As receitas oriundas de 
transações eventuais serão incluídas no li· 
mite de que trata o art. 1 Q, quando não 
forem superiores a dez por cento do total 
da receita bruta operacional. 

Parágrafo único - Verificando-se tran· 
sação eventual cuja receita bruta supere 
dez por cento da receita bruta operacio
nal, deverão os resultados dessa transação 
ser tributados em separado, pela aplicação 
das alíquotas normais para cálculo do trio 
buto. 

Art. 89 - Na declaração de rendimen. 
tos de pessoas física de sócio, dirigente, 
gerente e titular das empresas que optarem 
pelo regime desta Lei, serão obedecidas 
as seguintes normas: 

I - será incluído como rendimento pro
labore, na cédula C da declaração do ano· 
base correspondente, proporcionalmente à 
participação de cada sócio, no caso de 
sociedade, ou integralmente, no caso de 
firma individual, um percentual mínimo 
de seis por cento da receita bruta do ano· 
base; 

n - será incluído como lucro, na cé
dula F da declaração do ano-base corres
pondente, como rendimento automatica· 
mente distribuído, porporcionalmente à 
participação de cada sócio, no caso de 
sociedade, ou integralmente, no caso de 
írrma individual, um percentual mínimo de 
seis por cento da receita bruta no ano· 
base. 

Parágrafo único -As quantias mencio. 
nadas neste artigO não estão sujeitas à in· 
cidência do imposto de renda na fonte. 

Ar!. 99 - A tributação baseada nas 
disposições dos artigos anteriores não se 
aplica às filiais, sucursais, agências ou 
representações, no País, de empresas 



com lCdc no Exterior, que serão sempre 
tributadas com base no lucro real. 

Art. 10 - Ficam isentas do imposto de 
renda as pessoas jurídicas, inclusive fir
mas individuais. que explorarem exclusi
vamente atividades agrícolas, pastoris, c0-

merciais e industriais, cuja receita bruta 
anual, inclusive a decorrente de transa
ções eventuais não seja superior a ... _ .. 
Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
cruzeiros) . 

Parágrafo único - Os titulares de em
presas individuais e sócios das sociedades 
a que se refere este artigo deverão incluir 
em suas declarações de pessoas físicas os 
rendimentos presumidos, calculados em 
conformidade com os incisos I e 11 do art. 
89. 

Art. 11 - Ficam revogadas as modali
dades de tributação baseadas no lucro 
presumido a que se referem os arts. 25 
da Lei n9 4357, de 16 de julho de 1964, 
e 39 da Lei n9 2 354, de 29 de novembro 
de 1954, e o Decreto-lei n9 1 350, de 24 
de outubro de 1974. 

Art. 12 - O Ministro da Fazenda po
derá baixar normas complementares ne
cessárias à aplicação do disposto /nesta 
Lei, podendo estabelecer controles espe
ciais para as empresas optantes. 

Art. 13 - As modificações introduzi
das por esta Lei produzirão efeitos a par
tir do exercício financeiro de 1978, ano
base de 1977. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasllia, em 14 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

L8J N9 6474, DB 30DBNOVEMnO DB 1977-

Dispõe sobre a criação e extinção de 
cargos na Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal, e dá outras providincias. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso NaciODal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - São criados, no Quadro 
Permanente da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, os seguintes cargos: na 
Categoria - Direção Superior, SIF-DAS-
101, Diretor de Serviço, dois, e Auditor, 
um; na Categoria - Assessoramento Su
perior, SfF-DAS-I02, Assessor de Mi
nistro, dez; na Categoria Funcional de 
Técnico Judiciário, SfF-AJ-021, vinte e 
quatro; na Categoria de Auxiliar Judiciá
rio, SIF-AJ-023, trinta e cinco; na Ca
tegoria de Taquígrafo Judiciário, SIF-AJ-
022, dois; na Categoria - Outras Ativi
dades de Nível Superior, srF-NS-901, 
Médico, um; na Categoria de Agente de 
Segurança Judiciária, STF-AJ-24, nove; 
na Categoria de Artífice de Mecânica, 
SfF-ART-702, dois; na Categoria de Artf· 
fice de Eletricidade e Comunicações, 
SIF-ART-703, quatro; e na Categoria de 
Artífice de Carpintaria e marcenaria, SfF
ART-704, quatro. 

Parágrafo único - Os cargos a que se 
refere este artigo serão distribuídos da se
guinte forma: os das Categorias - Dire
ção e Assessoramento Superiores, pela es
cala de níveis em vigor, na forma do art. 
29 do Decreto-lei n9 1 533, de 11 de abril 
de 1977, e os demais, pelas classes das res
pectivas Categorias Funcionais, de acordo 
com a lotação fixada, observados os cri~
rios legais vigentes. 

Ar1. 29 - Serão extintos, a partir da 
classe inicial, à medida que se forem va-

* Publicada no D.O. de 2_12_77. 
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,ando e feitas as progressões, vinte e qua
tro cargos da Categoria de Agente 
Administrativo e trinta e cinco da Cate
goria de Datilógrafo, do Grupo - Ser
viço Auxiliar, SIF-SA-800, do Quadro 
Permanente da Secretaria_ 

Parágarafo único - O preenchimento 
dos cargos das Categorias de Técnico e 
Auxiliar Judiciário, criados pelo art. 19 
desta Lei, fica condicionado à vacância 
dos cargos das Categorias de Agente 
Administrativo e Datilógrafo, respectiva
mente, a que se refere este artigo. 

Art. 39 - São revogados os artigos 19 
a lO, e respectivos parágrafos, e o art. 19, 
e seu parágrafo único, da Lei n9 5 985, 
de 13 de dezembro de 1973; os artigos 
29 e 49, e seus parágrafos, da Lei n9 

~ 986, de 13 de dezembro de 1973; e pa
rágrafo único do art. 19, e o art. 29 da 
Lei n9 6258, de 29 de outubro de 1975. 

Art. 49 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta dos 
recursos orçamentários próprios do Supre
mo Tribunal Federal. 

Art_ 59 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições 
em contrário_ 

Brasília, em 30 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

LEI N9 6481, DE 5 DE DE.ZI!JoOB.O DS 1977. 

Altera dispositivos da Lei nIJ 1711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dOI 
Funcionários Públicos Civis da União). 

• Publicada no D.O_ de 6_12_77. 
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O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Os artigos 176 e 187 e 
caput dos artigos 178 e 180 da Lei nQ 

1 711, de 28 de outubro de 1952, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 176 - O funcionário será apo
sentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 (seten
ta) anos de idade; 

II - voluntariamente, aos 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço, se do sexo mas
culino, e aos 30 (trinta) anos de serviço, 
se do sexo feminino; 

IH - por invalidez comprovada; ou 
IV - nos casos previstos em lei com

plementar. 
§ 19 - A aposentadoria por invalidez 

será precedida de licença para tratamen
to de saúde por período não excedente a 
24 (vinte e quatro) meses, salvo quando 
o laudo médico concluir pela incapacida
de definitiva para o serviço público_ 

§ 29 - Será aposentado o funcionário 
que, após 24 (vinte e quatro) meses de 
licença para tratamento de saúde, for 
considerado inválido para o serviço. 

I 39 - O prazo para aposentadoria 
voluntária é de 25 (vinte e cinco) anOl 
para o ex-combatente da Segunda Guerra 
Mundial que tenha participadO efetiva
mente de operações bélicas da Força Ex· 
pedicionária Brasileira, da Marinha, da 
Força Aérea Brasileira, da Marinha Mer· 
cante ou de Força do Exército." 

"Art. 178 - O provento de aposenta
doria será: 

I - integral, quando o funcionário: 
a) contar tempo de serviço bastante 

para aposentadoria voluntária (item TI e 
I 39 do art. 176); ou 

b) se invalidar por acidente em servi
ço, por moléstia profissional ou em decor-



r&leia de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna. cegueira pos
terior ao ingresso no serviço público, ban
ICDÍase, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, paralisia irreversível e incapa
eitante, espondiloartrose anquilosante, De

fropatia grave, estados avançados da doen
ça de Paget (osteíte deformante) ou outra 
moléstia que a lei indicar com base nas 
conclusões da medicina especializada_ 

n - proporcional ao tempo de servi
ço, nos demais casos_" 

"Art_ 180 - O funcionário que contar 
tempo de serviço igual ou superior ao 
fixado para aposentadoria voluntária, será 
aposentado: 

a) com o vencimento do cargo em co
missão ou gratificação da função respecti
va que exerça ao se aposentar desde que 
o exercício abranja, sem interrupção, os 
(cinco) anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde que 
o exercício do cargo ou função de con
fiança haja compreendido um período de 
10 (dez) ar:os, consecutivos ou não." 

"Art_ 187 - A aposentadoria compul
sória é automática e será declarada por 
ato, com efeitos a partir do dia seguinte 
àquele em que o funcionário atingir a 
idade limite." 

Art. 29 - O disposto nesta Lei é apli
cado às aposentadorias concedidas a par
tir de 15 de março de 1968, desde que, à 
6poca, o funcionário tenha preenchido os 
requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação_ 

Art. 49 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 5 de dezembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNESTO GEISEL 

ArmaMO Falcão 

LBI N9 6494, OS 7 OH Dl!ZBWBRO DB 1977* 

Dispõe sobre os estágios de estudantes 
de estabelecimentos de ensino superior e 
de ensino profissionalizante do 2<> Grau e 
Supletivo e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art_ 19 - As pessoas Jurídicas de Di
reito Privado, os Órgãos da Administra
ção Pública e as Instituições de Ensino 
podem aceitar, como estagiários, alunos 
regularmente matriculados e que venham 
freqüentando, efetivamente, cursos vin
culados à estrutura do ensino público e 
particular, nOs DÍveis superior, profissio
nalizante de 29 Grau e Supletivo. 

§ 19 - O estágio somente poderá veri
ficar-se em unidades que tenham condi
ções de proporcionar experiência prática 
na linha de formaçíío, devendo, o estu
dante, para esse fim, estar em condições 
de estagiar, segundo disposto na regula· 
men~ação da presente Lei. 

§ 29 - Os estágios devem propiciar a 
complementação do ensino e da aprendi
zagem a serem planejados, executados, 
acompanhados e avaliados em conformi
dade com os currículos, programas e ca
lendários escolares, a fim de se constitui
rem em instrumentos de integração, em 
termos de treinamento prático, de aper
feiçoamento técnico-cultural, científico e 
de relacionamento humano. 

Art. 29 - O estágio, independentemen
te do aspecto profissionalizante, direto e 
específico, poderá assumir a forma de ati
vidades de extensão, mediante a partici
pação do estudante em empreendimentos 
ou projetos de interesse social. 

* Publicada no D.O. de 9.12.77. 
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Art. 39 - A realização do estágio dar
se-á mediante termo de compromisso cele
brado entre o estudante e a parte conce
dente. com interveniência Obrigatória da 
instituição de ensino_ 

I 19 - Os estágios curriculares serão 
desenvolvidos de acordo com o disposto 
no parágrafo 29 do art_ 19 desta Lei. 

I 29 - Os estágios realizados sob a 
forma de ação comunitária estão isentos 
de celebração de termo de compromisso. 

Art. 49 - O estágio não cria vínculo 
empregatício de qualquer natureza e o es· 
tagiário poderá receber bolsa. ou outra 
forma de contraprestação que venha a ser 
acordada. ressalvado o que dispuser a le
gislação previdenciária. devendo o estu
dante, em qualquer hipótese, estar segura· 
do contra acidentes pessoais. 

Art. 59 - A jornada de atividade em 
estágio, a ser cumprida pelo estudante, de
verá compatibilizar-se com o seu horário 
escolar e com o horário da parte em que 
venha a ocorrer o estágio. 

Parágrafo único - Nos períodos de fé
rias escolares, a jornada de estágio será 
estabelecida de comum acordo entre o es
tagiário e a parte concedente do estágio, 
sempre com a interveniência da instituição 
de ensino. 

Art. 69 - O Poder Executivo regula
mentará a presente Lei no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília. em 7 de dezembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

EltNI!STO OEISJ!L 

Ney Braga 
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DI!CRETO-LEI N9 1578 -
DB 11 DB OUTUBRO DB 1977* 

Dispõe sobre o imposto da exportação 
e dá outras providências. 

O Presidente da República. no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item TI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 - O imposto sobre a exporta
ção, para o estrangeiro, de produto nacio
nal ou nacionalizado tem como fato 
gerador a saída deste do território nacional. 

§ 19 - Considera-se ocorrido o fato ge
rador no momento da expedição da guia 
de exportação ou documento equivalente_ 

§ 29 - O Poder Executivo, mediante ato 
do Conselho Monetário Nacional relacio
nará os produtos sujeitos ao imposto. 

Art. 29 - A base de cálculo do imposto 
é o preço normal que o produto, ou seu 
similar, alcançaria. ao tempo da exporta
ção, em uma venda em condições de livre 
concorrência no mercado internacional, 
observadas as normas expedidas pelo Po
der Executivo, mediante ato do Conselho 
Monetário Nacional. 

§ 19 - O preço à vista do produto, 
FOB ou posto na fronteira, é indicativo do 
preÇo normal. 

§ 29 - Quando o preço do produto for 
de difícil apuração ou for susceptível de os
cilações bruscas no mercado internacional 
o Poder Executivo, mediante ato do Con
selho Monetário Nacional, rlXará critérios 
específicos ou estabelecerá pauta de valor 
mínimo, para apuração de base de cálculo. 

Art. 39 - A alíquota do imposto é de 
10% (dez por cento), facultado ao Poder 
Executivo, mediante ato do Conselho Mo
netário Nacional, reduzi-la ou aumentá-

* Publicado no D.O. de 12_10.77. 



la, para atender aos objetivos da polftica 
cambial e do comércio exterior. 

Parágrafo único. Em caso de elevação, 
a alfquota do imposto não poderá ser su
perior a quatro vezes o valor fixado nes· 
te artigo. 

Art. 49 - O pagamento do imposto será 
realizado na forma e no momento fixa· 
dos pelo Ministro da Fazenda, que pode
rá determinar sua exigibilidade antes da 
efetiva saída do produto a ser exportado. 

Art. 59 - O contribuinte do imposto é o 
exportador, assim considerado qualquer 
pessoa que promova a saída do produto 
do território nacional. 

Art. 69 - Não efetivada a exportação 
do produto ou ocorrendo o seu retorno na 
forma do artigo 11 do Decreto-lei n9 

491, de 5 de março de 1969, a quantia 
paga a título de imposto será restituída a 
requerimento do interessado acompanhado 
da respectiva documentação comprobató
ria. 

Art. 79 - A falta de pagamento do im
posto de exportação devido acarretará a 
aplicação de multa equivalente ao valor do 
tributo. 

Art. 89 - No que couber, aplicar.se.á, 
subsidiariamente, ao imposto de exportação 
a legislação relativa ao imposto de impor
tação. 

Art. 99 - O produto da arrecadação do 
imposto de exportação constituirá reserva 
monetária, a crédito do Banco Central do 
Brasil, a qual s6 poderá ser aplicada na 
forma estabelecida pelo Conselho Mone
tário Nacional. 

Art. 109 - O Ministro da Fazenda ex
pedirá normas complementares ao presente 
DecretO-Lei, respeitado o disposto nos ar
tigos 19, § 29, 29 e seu § 29, 39 e 99. 

Art. 119 - Este DecretO-Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
a Lei n9 5072, de 12 de agosto de 1966, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, 11 de outubro de 1977; 1569 
da Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mario Henrique Simo1l.Se1l 
loão Paulo dru Rei.r Vellruo 

DECRET<>-LEI N9 1 579 -
DB 11 DB OUTUBRO DB 1977· 

Modifica o Decreto-Iei ~ 1 510, de 
27 de dezembro de 1976, que dispõe so
bre a tributação de resultados obtidos na 
transferência de participações societáritu 
e nas operações com im6veis. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item n, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 - A letra b do art. 49 do De
creto-lei n9 1510, de 27 de dezembro de 
1976, passa a ter a seguinte redação: 

"b) nas doações feitas a ascedentes ou 
descendentes e nas transfccências "mOl"
tis causa";" 

Art. 29 - Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de outubro de 1977; 1569 
da Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique SimolUen 

DECRETO-LEI N9 1 582, 
DE 17 NOVEMBRO DE 1977** 

Altera o Decreto-lei n9 1 438, de 26 
de dezembro de 1975, que dispõe sobre o 

* Publicado no D.O. de 12.10.77. 
** Publicado no D.O. de 18.11.77. 
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Imposto sobre os Serviços de Transporte 
Rodoviários Intermunicipal e Interestadual 
de Passageiros e Cargas (ISTR). 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item lI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 - Os artigos 19, 29, 39, 59 
69 e 79 do Decreto-lei n9 1 438, de 26 de 
dezembro de 1975, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 19 - O imposto de que trata o 
Decreto-lei n9 284, de 28 de fevereiro de 
1967, reger -se-á pelo presente decreto-lei 
estendida a sua incidência ao transporte 
rodoviário de cargas sob a denominação 
de Imposto sobre os Serviços de Trans
porte Rodoviário Intermunicipal e Inte
restadual de Pessoas e Cargas (ISTR)." 

"Art. 29 - Fato gerador do ISTR é 
a Prestação ou execução dos serviços de 
transporte rodoviário de pessoas, bens, 
mercadorias ou valores entre Municípios, 
Estados, Territórios e Distrito Federal, 
mediante a utilização de veículos automo
tores". 

"Art. 39 - São contribuintes do ISTR 
as pessoas físicas ou jurídicas que exer
çam, com objetivo de lucro, remuneração 
ou interesse econômico, em veículos pró
prios ou operados em regime de locação 
ou forma similar, as atividades: 

I - de transporte rodoviário de bens, 
mercadorias ou valores; 

11 - de transporte rodoviário de peso 
soas, como tal entendido tanto o serviço 
prestado mediante preço, percurso e/ou 
horário prefixados, quanto o prestado sob 
qualquer outra forma contratual por em· 
presas de turismo e demais transportado
res; 

111 - de transporte rodoviário de mer
cadorias ou bens próprios destinados a co
mercialização ou industrialização posterior. 
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Paráarafo único - Não perde a con
dição de contribuinte a empresa que sub
contratar o serviço de transporte rodoviá· 
rio com outro transportador." 

"Art. 59 - O ISTR não incide sobre 
os serviços de transporte rodoviário: 

I - de livros, jornais e periódicos, bem 
como do papel destinado à sua impressão; 

II - realizado em veículos de proprie
dade da União, dos Estados, Distrito Fe
deral e Municípios, bem como das res
pectivas autarquias, nos serviços vincula
dos as suas finalidades essenciais ou de
las decorrentes; 

111 - de combustíveis, lubrificantes e 
substâncias minerais; 

IV - internacional de pessoas e car
gas, na forma das convenções, tratados e 
acordos internacionais, e atendidas as ins
truções baixadas em ato conjunto dos 
Ministros da Fazenda e dos Transportes; 

V - contratado ou executado por or
ganismos internacionais dos quais o Bra
sil faça parte, bem como por órgãos di
plomáticos ou consulares, observado, 
nesta última hipótese, o princípio da re
ciprocidade" . 

"Art. 69 - São isentos do ISTR os 
serviços de: 

I - transporte de pessoa, quando rea
lizado entre municípios de uma m::sma 
Região Metropolitana estabelecida em lei; 

TI - transporte de pessoas que, por rea
lizar-se em área metropolitana constituída 
de dois ou mais municípios, apresenta ca
racterísticas de transporte urbano ou su
burbano, nos termos do regulamento; 

111 - transporte de obras de arte e 
equipamentos científicos com destinação 
. exclusivamente didática ou cultural; 

IV - transporte de numerário e valo
res mobiliários; 

V - transporte necessário à execução 
de obras públicas contratadas, por admi
nistração ou empreitada, pelos órgãos da 
Administração direta e autarquias da 



União, Estados, Territórios, Distrito Fe
deral e Municipios; 

VI - transporte de produtos agrlcolas 
ou hortifrutigranjeiros, contratado ou rea
lizado pelo produtor, das zonas de produ
ção diretamente para o primeiro local de 
comercialização ou beneficiamento; 

VII - transporte de leite "in natura"; 

VIII - transporte de gado em pé des
tinado a abate ou ao povoamento de pas
tagens; 

IX - transporte de cana-de-açúcar em 
caule, realizado entre os locais de pro
dução e os estabelecimentos de fabricação 
de derivados; 

X - transporte de mercadorias e pro
dutos acabados, realizado em veículo pró
prio, entre dois municipios adjacentes ou 
entre municípios integrantes de uma mes
ma Região Metropolitana estabelecida em 
lei, para atendimento das necessidades de 
fluxo e regularização de estoques de esta
belecimentos de uma mesma empresa; 

XI - transporte de vasilhame, recipien
tes e embalagens, inclusive sacaria, quan
do, em veículo próprio, retornarem vazios 
a estabelecimento do remetente, para no
va utilização, ou forem remetidos vazios 
para o acondicionamento de mercadorias 
cujo destinatário é o próprio remetente; 

XII - transporte de amostras de mero 
cadorias e produtos, remetidas a laborató
rios para análise, bem como o respectivo 
transporte de retorno ao estabelecimento 
remetente; 

xm - transporte, para entrega de 
mercadorias decorrente de vendas a va
rejo, realizado em veículo do vendedor, 
entre dois municípios adjacentes ou entre 
municípios integrantes de uma mesma Re· 
gião Metropolitana estabelecida em lei; 

XIV - transporte, para venda ambu
lante de mercadorias, desde que estas e 
o veículo sejam de propriedade do ven· 
dedor; 

xv - transporte executado pela Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECf, em veículos próprios, necessários 
à realização de seus objetivos. 

XVI - reboque." 
"Art. 79 - A base de cálculo do ISTR 

é o preço do serviço, que será declarado 
no documento que instrumentalizar a 
operação, observadas as normas regula
mentares. 

§ 19 - Se a contraprestação do servi
ço for ajustada em bens, a base de cálculo 
será o preço de custo, para o usuário, 
dos bens dados em pagamento. 

§ 29 - Quando se tratar de transporte 
de carga própria, em veículo próprio ou 
operado em regime de locação ou forma 
similar, o valor tributável do ISTR será 
estabelecido pelo Ministro da Fazenda 
com observância das tarifas básicas ofi. 
cialmente autorizadas para o transporte de 
cargas de terceiros. 

§ 39 - Incluem-se na base de cálculo o 
preço do serviço de coleta e entrega de 
cargas, bem como os ônus decorrentes de 
financiamento, quando forem Objeto do 
mesmo contrato de transporte. 

§ 49 - Excluem·se da base de cálculo 
do imposto as despesas de seguro e pe
dágio, bem como as taxas de administra
ção cobradas pelas estações ou outros ter· 
minais rodoviários, desde que lançados em 
parcelas destacadas no documento fiscal 
respectivo" . 

Art. 29 - O artigo 99 do referido De. 
creto-Iei n9 1 438, de 26 de dezembro de 
1975, fica acrescido dos parágrafos 19 e 
29 com a seguinte redação: 

Art. 99 ... 
§ 19 - O ato que disciplinar o cadas

tro disporá, no que couber, sobre os as
suntos indicados no artigo 19 da Lei n9 

5614, de S de outubro de 1970. 
§ 29 - As infrações às nOrmas regu

ladoras do cadastro serão punidas, no 
que couber, com ai penalidades previstas 
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na lei a que se refere o parágrafo ante
rior. 

Art. 39 - Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogada~ 
as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
Dyrceu Araújo Nogueira 
João Paulo dos Reis Velloso 

DECRETO·LEI N9 1 583, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1977 >I< 

Dispõe sobre a incidência do Imposto 
Único Sobre Lubrificantes e Combustí
veis Líquidos e Gasosos no álcool etílico, 
para fins carburantes. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 55, item 
11, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 - O álcool etílico, para fins 
carburantes, com as especificações defini. 
das pelo Conselho Nacional do Petróleo, 
fica sujeito à incidência do Imposto Unico 
Sobre Lubrificantes e Combustíveis Lí
quidos e Gasosos. 

Art. 29 - A alíquota aplicável é de 
5% (cinco por cento) e incidirá sobre os 
preços de venda do produto, conforme se 
dispuser em regulamento. 

Art. 39 - É concedida isenção, até 
1979, à produção, importação, circulação 
ou consumo do álcool a que se refere o 
artigo 19. 

Art. 49 - Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

* Publicado no D.O. de 21.11.77. 
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Art. 59 - Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente o Decreto-lei 
nQ 1409, de 11 de julho de 1975. 

Brasília, 18 de novembro de 1977; 
1569 da Independência e 899 da Repú
blica. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
Alysson Paulinelli 
Angelo Calmon de Sá 
Shigeaki Ueki 
João Paulo dos Reis Velloso 
Maurício Rangel Reis 

DECRETO-LEI N9 1 586, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1977* 

Dispõe sobre a utilização de créditos do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
para dedução do valor do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, ou nas modali
dades de aproveitamento indicadas pelo 
Ministro da Fazenda, e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item lI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 - Fica o Ministro da Fazenda 
autorizado a permitir a utilização de até 
100% (cem por cento) do valor dos cré
ditos do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias, concedidos a título de estí
mulo fiscal às exportações de produtos 
industrializados, gerados a partir de 19 
de janeiro de 1978, para dedução do 
montante do Imposto sobre Produtos In
dustrializados devido nas operações inter
nas, ou aproveitamento nas modalidades 
que vier a indicar, inclusive compensa
ção no pagamento de tributos federais. 

* Publicado no D.O. de 7.12.77 



§ 19 - O disposto neste artigo aplica· 
se, também, aos créditos acumulados do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias, 
gerados no ano de 1976, decorrentes da 
saída de produtos industrializados destina· 
dos ao exterior, ou referentes às merca· 
dorias empregadas na sua fabricação e 
embalagem, insuscetlveis de recuperação 
pelo estabelecimento fabricante através de 
qualquer forma de utilização, compensa· 
ção ou ressarcimento admitida pela legis· 
lação estadual. 

§ 29 - Para a implementação do dis
posto neste artigo, poderá o Ministro da 
Fazenda celebrar convênios ou protoco
Jos com Secretários de Fazenda ou Finan. 
ças dos Estados e do Distrito Federal, 
bem como estabelecer os termos, limites e 
condições em que será admitida a utili. 
zação, pelas formas previstas no "capnt", 
dos créditos do Imposto sobre Circulação 

COMUNICAÇAO EM PROSA MODERNA 

Othon M. Garcia 

de Mercadorias de que cuida este becre
to-Iei. 

Art. 29 - A fruição dos estimulos fis
cais à exportação, inclusive isenção, relati
vos ao Imposto sobre Produtos Industria
lizados e a utilização dos créditos do Im
posto sobre Circulação de Mercadorias, 
referidos no artigo 19 deste Decreto-Iei, 
poderão ficar condicionadas à compro
vação do efetivo recebimento do valor 
das mercadorias exportadas, na forma, 
termos e condições estabelecidos pelo Mi
nistro da Fazenda. 

Art. 39 - Este DecretO-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as demais disposições em contrário. 

Brasília, 6 de dezembro de 1977; 1569 
da Independência e 899 da República_ 

J!ltNl!STO GEISEL 

Mário Henrique Simo1Ue1l 
João Paulo dOIl Reill VellollO 

Obra revolucionária no campo da expressão em língua portuguesa, ensina 
não apenas a escrever, mas principalmente a pensar com eficácia e obje
tividade e a escrever sem a obsessão do purismo gramatical, mas com a 
clareza e a coerência indispensáveis a fazer da linguagem, oral ou escrita, 
um veiculo de comunicação e não da escamoteação de idéias. 

Pedidos para a 
Editora da Fundação Getulio Vargas 
Praia de 80tafogo,188, C. P. 9052, ZC-02 
Rio de Janeiro, RJ 
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